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ACTOS DO PODER EXECOTÍVO

DECRETO N. 740—DE 17 DE FEVEREIRO DE 1892

Transfuro o Engen!lo Contrai do M1g.5 á Cominnhio Engonha Central
de Guapy-Mirial

O Vix-Presidente da; Republica dos Estados Unido; do Brazil, at-
tendendo ao que requereu a Companhia Engeifio Centtal de G ttalty-
Mirim, resolve transf ,rir-lhe a concessão da ,garantia do juros e
mais favores feitos ao cidadão Francisco Rebello 1 a Carvalho, por
decreto n. 10.442 da O de novembro do 1889, para o estabeleci-
mento de um engenho central da assucar e ale,,o1 de calma no mu-
nicipio de Mage, no estado do Rio de Janeiro ; ficando, por eireum-
stancia da força maior, prorogado por tres mexes, a contar de 23
de janeh o ultimo, o prazo para a companhit encantar a construo-
ção das respectivas obras e assentamento dos machinismos, seu to
imposta a pana de caducidade si durante esse novo prazo não tiver
sido cumprida a dita condição.

O engenheiro Antão Gonçalves d. , Faria, Ministra de Estado doa
Neg,OCiOS da Agricultura, Commereio e Obras Publicas, assim fa!it
executar,

Capital Federal, 17 de fevereiro de 1892, 4 0 da Reptiblica,

FuntiAm PEixoTo.

itntão Gooçalc,' de E‘Pitt,

DECRETO N. 741 — DE 19 DE FEVEREIRO DE 1892

CJI11 retsLrieça , os cst:tIiI as do Afoute/do Poputnr

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
atten•lendo ao que reqitererain Evaristo Na vier- da Veiga, Ra-
Pilael Augusto de Freitas. Dr. Vicente Porfirio Soares Serpa e
Bruno Rraulio Moniz, incorwradores 410 Montepio Popular, as-
so lação anonyma. ((II it sMe na Capital Federal. resolve apitrovar
OS eSIBIII1Os• tio mesmo Itiontep',0, lieando, porém, obriga 410, no
caso de pretender.constituir-se sobre Os moldes estabeleeidos nos
ti p is. 278 e seguintes, do (keret() II. 370 de 2 de maio de 189o, a
comi lata e AS' clad'nõN c clausulas esta lutarias, ii. aecordo com
o art. 753 do dito derreto.

O Ministro d. , Estmlo (.1(is Nego ios da Fazenda assiin o faça
exeeti ta P.

Capital Federal, 19 do fevereiro de 1892. 4 0 da Republica.

FLontAxo PEtx(rro.

F,-aneiwo	 12o

MATES UO MONTE-PIO POPULAR

LX1.0
DO MONTEPIO POPULAR

sEcçXo

1),( Organisario, SOnO, dirmçito e fin .; do 3f0ntepio

Art. 1." Funda-se na Capital Fed .,ral da Republica dos Esta li
unidos do inbazii Unia associação a nonyinn so'l o til — Monte-
pio PopillaP — que SC regerá po: estes estatutos e pelas leis
vigentes.

-Art. 2." Esta instituição t yrá a, sede na Capital Eed7ral, po -dendo es' ali sttecursaes em cada um dos estados da, Repu-
blica e agencias no int.arior.

Art. 3.° A sua duração será por espaço da tempo
tinto.

•
Art. 4." Quando resolvida a liquidação ou dis:olução do Monta-

pio Popular, será, executada de acrordo cem as deliberações da.
as.sembléa geral dos instituidores e com as leis em vigor.

Art. 5." O Montepio Popular tem por feri garantir o tutoro 011i.
esp)sa. filhas e filhos, ou da pessoa em beneficio da qual foi
instituido O montepio,c,one:dendo-lhes, pOP tu wte do contribuinte,
uma pensão meusal, de accordo com es`es estatutos,

sEcçao

Dos Nulos do montepio

•Art. 6° Constituem fundos do Montepio Popular
,§ 1. 0 O producto das jo:as do: contribitintes
§ 2." O producto das taxas dos contribuintes

•§ 3 o O pro.lucto das contribuições mensaes
4." O produeto dos nulos dos pensionistas

§ 5." O produeto das p:Itsões extinclas nu prescriptas do mon-

t(7>I°§ 0 .." O producto das guias de transferencia dos contribuintes e
penS7io. o inistzlsr

dueto dos emolumento: de inseripção dos contri-

b%n8te."s O produeto das multas dos contribuintes, dos pensionistas
e dos empregados do montepio

,§ 9." Quaesqtter rendas ou quantias pertencentes ao montepio
sem fins especifica4b ns

10. O producto de uma ou mais loterias °intuam
dado O caso que o governo se, digne eonee(lel-as, a exemplo do
que pratica coto outras Instituições semelhantes, mattlidas pelo
Estado

produzir a secção — Penhor t.-§ Il. Os lucros cote. passa
transacções — mantida pelo montepio.

§ 12. Os donativos, it iefle,lo: o as demais rendas que o monte-
pio possa obter

§ . i •a„ Ç4 ji i ro:A do capital ti3sim acennitihnlo,

•
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sECVÁ0 1 I t

Da . .adinissao

Art. 7. 0 Pôde ser contribuinte dó Montepio Popular :
.1. 0 Qualquerpessoa, sem distineção de sexo, estado, classe e

nalionalidade, que se ache • no pleno exercido de seus direitos

Art. '8.° Não pôde inscrever-se contribuinte do Montepio Po-
pular

§ 1. 0 Os maiores de 70 annos;
§ 2.° Os menores, 'salvo o caso (pie tenham consentimento de

seus paes, tutores ou curadores.

SECÇÃO 1V1

Dos contribuintes
•

• Art. 9.° Os contribuintes são obrigados:
.§ 1 •.° Ao pagamonto de uma só vez, ou em 12 prestações

mensaes e consecutivas, da importancias da joia respe-
ctiva, de accordo com a tabela. n. 1

§ 2.° Ao pagamento adeantado, per semestre, da contribuição
mensal estabelecido para constituir o montepio, de aceordo com a
referida tabela n . 1.

'Art. 10. O contribuinte que pagar tijolo em 12 prestações
iguaes, ficará obrigado ao pagamento de mais 20 0/0 sobre da
referida jota.

. Art. 11 O instituidor que vier a falle,cer dentro do prazo de
um anuo a contar da . data de sua inscripção, legará sômente
aos seus herdeiros o direito de receberem as quotas liquidas com
que tiver contribuido effectivamente até á data de seu faleci-.
mento.

Art. 12. A annuidade que o institui ler será obrigado a pagar
será igual a um decimo da jota estabelecido.

Art. 13. A titulo de emolumentos de inseripção,pagará o insti-
tuidor mais 10 °/. sobre o valor da joia estabelecido.

Art. 14. E' facultado ao contribuinte, que já tiver constituido
o seu montepio, elevai-o de aceordo com a respectiva tabella, su-
jeitando-se a todas as despezas da nova inscripção.

Art. 15. Quando o instituidor não concorrer com a annuidade
na época mareada para o seu •prompto pagamento, incorrerá nas
seguintes multas : de 20 e/. sobre a annuidade, si satis 'zer o seu
pagamento dentro do prazo de seis mezes a contar do dia em que
se considera vencida ; de 40 0 /. si satisfizer o pagamento depois
de, seis mezes até 12 mezes ; de 70 V. sobre as duas annuidades
atrazadas,pa e•ando-as depois do dia em - que se considera vencida
a primeira ; tia 100 °/. tarnbem sobre ambas, si o pagamento tiver
logar depois da 18 até 2 .1 mexes, a 'contar do referido venci-
mento.	 •

Art 16: Si computado o espaço de tempo de 24 mexes o institui-
dor não tiver pago as annuidades cm atriz° com as respectivas
multas, ou si o instituidor vier a falecer dentro deste espaço de
tempo nas combinações aqui especificadas, as entradas até então
por elle realisa.das reverterão ein beneficio do montepio, calfindo
a pensão em com:misse.

§ 1.° Si o instituidor vier a falecer sem haver paro sómente
ultima annuidade, isto é, si o atrazo não exceler de seis mezes,
sendo provadas as causas que obstaram» o seu prompto pagamento,
o instituido entrará no goso da pensão, satisfazendo a annuidade
em debito e a respectiva multa _te 20 o/..

§ 2. 0 Si o instituidor vier a falecer com um atroz° correspon-
dente a duas annuidades, isto é, si o atila° não exceder de 12
mezes, uma vez justificadas as causas que obstaram o seu paga-
mento, o instituido entrará no goso da pensão, metade da pensão
•estabelecida, satisfazendo as annuidades em debito e respectiva
multa de 40 °/..	 .4

e 3. 0 Si o instituidor vier a 1;illecer com um ai cozo correspon-s.dentei mais de duas annuidades, isto é, si o atrazo não exceder
de 18 mezZ.'s , sendo justificadas as causas que obstaram o paga-
mento, o instiáfido só tem direito a uma pensão igual ao juro de
6 o /. das quantlaa com que o instituidor tiver entrado para os
cofres do montepio,jo ia e annuidade, pagando as annuidades em
debito o ft, respectiva multa de 50 °/..

Art. 17. Falecendo o instituidor aind •a em vida do instituido,
ficará, ipso-fitcto, extincta a pensão. revertendo para o montepio
as quantias com que houver elle eontribuido.

Art. 18. Falecendo o instituido de que trata o art. 20, sem
ter completado os atines de sua vida média, a 'pensão a que tinha
direito ficará extineta, revertendo partvo montep:o tocas as quan-
tias com que houver contelimido.

Art. 19. Mudando o contribuinte de residencia„ de um para
outro estado, receberá do mentsplo uma gula na qual eenstará
tudo o que. lhe diz respeito, relativamente ao montepio.

Art. 20. F . permittide a qualquer individtto instituir pensão
para si proprio, inscrevendo-Se no montepio corno lustituidor e
instituido.

Paraera plio unice. Quando o instituidor fundar pensão para si
proprid a joia será determinada tomando-se como idade do insti-.
tuidor a que o montepio arbitrar, e do instituido a que elle etre,
ctivamente tiver; devendo o instituidor pagar, juntamente com a
joia e emolumentos de inscrlpção, as annuidades-adeantadas, cor-
respondentes á sua vida média, de accordo com a tabela. ri. 2,

•
Art. 2 *1. E' facultado a qualquer estabelecer pensão separada-

mente em Leirficio de divers.as individtats que det quinar.
AN. 22. Um mesmo individuo Ode ser instituido pensionista

por diversos instituidores, contanto que a soturna das .penses
que tenha da perceber não exceda mi. importando de 3:600$ an-
nuaes.

Art. 23. • Todo o instituidor será inspeècionado pela junta me-
dica do montepio, para verificação do seu estado sanitario, não
podendo ser aceeito sem se ter submettido á referida inspecção.

Paragraplio !mico. O institu i dor que pretender elevar o seu,
montepio, não o poderá fazer sem que de novo se submetta
exame da referida junta medica.

Art 24. Pelo exame de sanidade o inspeccionado ao montepio.
pagará a importairia de 10000.

Art. 25. O contribuinte entregará no acto de sua inspecção
um documento autentico, declarando:

§ 1. e Seu nome, idade, naturalidade, estado e profissão; da-
esposa, filhas e filhos, ou da pessoa em beneficio da qual quer
instituir o montepio, idade, naturalidade, estado e profissão de
cada, uma; obrigando-se o instituidor a apresentar todos o docu-
mentos exigidos.

Art. 26. • Sendo acceita a sua admissão, entrará o instituidor
para os cofres do montepio, dentro do prazo de 15 dias, com a
imporfancia da joia estabelechla, despezas e inscripção, e com a
respectiva annuillade adeantada.

Art. 27. O contrileúnte õ obrigado a declarar todas as modi-
ficações que se derem Jorn relação ás pessoas inseriptas Com di-
reito a pensão.

Art. 28. Assiste ao montepio o direito de verificar, em vida
ou por morte do contribuinte

'
 da exactidão de suas declarações,

podendo para tal fim exigir todos os docUmentos que julgar ne-.
cessarios.

Parag.rapho unieo. Qualquer falsidade que se verifique com •
relação ao instituidor, importará lua perda do direito á pensão,
que, reverterá em favor dos cofres do montepio,' e a não entrega
dos documentos exigidos importará na suspensão do pagainento
da' pensão.

morte dele.
Art. 39. As penses deste montepio não serão, ou não poderão

em cris:o algum seffrer penhora, arrestos ou sentenças, nos ter-
mos da lei n. 2813 de 2.7 de outubro de 1877.

Art. 40. Dá qualquer pensão paga por este montepio deduzir-
seda°, no paio de seu pagamento, 5 sobre o seu valor, em
ra VOr Ao montepio.

1' rE ET 1_, O
' DA SECÇÃO, PENHORES E TRANSACÇÕES

sEcçXo vm.
Art. 41. Como fonte tombem constitutiva de suas rendas, o

montepio praticará, por essa secção, as seguintes operações:
o) emprestará dinheiro sobre mercadorias em deposito nas al-

fandegas e trapiches, em pre.sença dos respectivos conheci-
mentos

emerestaeá sobre penhor de ouro, prata, brilhante C pedras
preciosas ; sobre moveis e todos objectes que tenham valor
real;

c) emprestará sobre bypetheca ule predies urbanos e subur-
banos, propries, usu('ructuario ou dotaes;

d) emprestava, sobre hypotheea de terrenos, fabricas, oficinas
e rasas commercity:s;

e) receberá em caução, para ade.antar dinheiro, anões, doben•
tures e titules de bancos e companhias;

sEct.,:Ão v	 •
_Das pensões

Art. 129. Por morte do contribuinte, observadas todas as dis-
posições destes estatutos, a viuvo, filhas e • filhos, ou a pessoa •ein
beneficio la qual for instituido o montepio: - entrará na posse da
pensão que Um competir.

Art. -30. O pensionista apresentará os documentos legaes, que
provem o falecimento do instituidor e os seus direitos de
instituidõs.- •.

Art. 31. Satisfeitas todas as formalidades legaes, será entregue
a Cada um . tios pensionistas o seu competente titulo, com a des-
ignação da quota, da pensão que por direito lhe tocar.

Art. 32. A viuvo que ficar sem filhos perceberá sómente
metade da pensão itititu;da.

Art. 33. A viuvo que ficar com filhos perceberá a metade tia-
pensão institriida, sendo a outra metade dividida em partes
iguaes pelos existentes, revertendo para o montepio a quota do
pensionista gim for fallecendo.

Art. 34. Quando o instituido pensionista for o propyio insti-
tuidor, percebeiá, a pensão logo que complete os rumos de sua
vida media.

Art..3. As pensões só serão pagas mensalmente aos proprios
instituidores ou em virtude de procuração destes.	 -

Art. 30. Os pensionistas só terão direito á pensão anuo e dia
depois de sua inscripção. •

AN, 37. O pensionista que pelos tribunes for pronunciado como
autor ou cumplice da morte do seu instituidor, perderá o direito
ápensão, revertendo esta para o montepio.

Art. 38. As pensões deste montepio só serão pagas até a data
tio falleeimento do pensionista, ficando,. portanto, extineta
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f) comprará, venderá e descontará titulos da divida do Go-
verno Federal e dos 'estados ; emprestará sobre caução dos
mesmos;

Olwaticará nesta sentito as demais operações »rad t. tias portei.
'11111-(5.60

DA ADMINISTRACCÃO DO MONTEPIO
SECÇÃO VII

A p t. 42. A administração do Montep:o Popular será composta
de seis directores: geral, gerente, secretario, thesoureiro e deus
directores de seceão, quereunidos constituirão o conselho director.

Art. 43. O cons 'lho director eerá eleito pela assembléa geral
dos associadoa, com mandato iwe seis annos, padendo ser reeleitos.

Art. 44..0 vonaelho director reunir-se-lia ordinariamente qua-
tro vezes por mez, e extraordinariamente sempre que for come
voca.do pelo director geral.

Art.. 45. Todas as deliberações do conselho director serão tomntd rs

por maioria de votos.
Art. 46. Estando presentes pelo Metia; quatro directores, estará

constituido o conselho diretor para todos os efteitos legaea. •
. Art. 47. O director que par espaço de um mez deixar de exercer

as suas funcções, sem cansa justificada, será considerado exoue-
rado do cargo que exercia.

Art 48. NO3 casos do art. 47, ou no de fallecimento de qual-
quer dos directores, o conselho director, de accordo com o conse-
lho fiscal, convidará, um associado, gur reuna as condições de
elegibilidade, para oceupar o Jogar, cujo mandato durará simonte
até á primeira reunião da assembléa geral, que resolverá sobre o
ass mpt o .

Art. 49, Quando qualquer dos directores deixar de comparocer
por motivos justificados, o conselho director,do aceordo com o con-
selho fiseal,convidara, um associado para occupar o logar, até que
o substituído se apresente.

De todas as sess -tes do conselho director lavrar-se-ha uma acta,
que será assignada, por todos 03 presentes.

Art. 51. As reuniões do conselho director serão presididas pelo
director geral e cm seu impedimento por quem o substituir.

Art. 52. No caso de empate na votação de qualquer filatelia
discutida pelo conselho director, o presidente at, cidirá pelo voto
de qualidade.

Art. 53. Ao conselho director compete:
§ 1.0 A direcção e administração do Montepio Popular repre-

sentando-o eia todos os seus actos;
§ 2.° Org,anisar o regimonto interno do Montepio Popular;
§ 3,0 Nomear e demittir os empregados, determinar os seus

vencimentos, suas at trilar içõe.s e fianças
g 4." Organisar 03 balanços semestraes do montepio;
§ 5.0 Apresentar annuahnente á aesembléa geral -dos asso Azu108

um relatorio, mencionando todas as occurrencias succedidas no
atino social, as modificações e providencias que julgar ne-
cessa rias ;

§ 6. 0 Resolver sobre todos os assumptos affectoa á sua juris-
dicção ;

§ 7. 0 Convocar annualmente a reunião da assemblea, geral or-
dinaria, para apresentação do reator/o, balanço e estatistica gera/
e ;imoral do montepio

§ 8.° Convocar as reuniões extraordinarias da assembléa
geral

g 9. 0 Convocar as reuniões ordinarias e extraordinarias do con-
selho fiscal

§ 10. Examinar as contas, livros, Os saldos e a escripturação do
montepio

§ 11. Examinar mensalmente os cofres do montepio e todas as
vezss que assim o entender

§, 12. Redigir e submetter á approvação da aasembléa geral a
reforma destes estatutos, depois de obtido o parecer do conselho
fiscal, submettendo-o á approvação do governo ;

§ 13. Organisar um regulamento esp teial para reger a sucção
-penhor e transacções- mant tda pelo montepio

§ 14. Autorisar todas as despezas urgentes.
Art. 54. O director geral será substituido em seus impedi-

mentos pelo director gerente ; este polo director' thesoureiro ; o
ultimo, Mi:atinente, pelo director secretario.

Art. 55. A cada ma dos membros do conselho director com-
petem as attribuições especificadas no regimento interno do
montepio.

Art. 56. Os directores geral e gerente perceberão cada um a
gratificação de 3:000$ atuantes ; os demais diradores a gratifi-
cação de 2:100$ annuaes cada um.

secção viu
Do conselho

Art. 57. O conselho fiscal se comporá de cinco membros &rec.-
tivos e igual numero de supplentes, eleitos pela asseinbléa geral,
com mandato por um anno, podendo ser reeleitos.

Art. 58. O conselho fiscal reunir-se-ha em sessão (redimiria
uma vez por mez, e extraordinariamente sempre que for con-
vocado.

Art. 59. As deliberações do conselho fiscal serão tomadas por
maioria do votos.

Art. 60. Do todas as sessties do • conselho fiscal tomar-se-ha
uma acta, que será assignada par tolos presentes á reunião.

Art. 61. ào conselho fiscal compete.
§ 1 0.Dar parecer sobre as contas, estatisticas e relatorio

mente apresentado pelo conaellio director;
2'. Discutir todas as quest"les que lhes forem affectas • pelo

conselho director ;
.§ 3'. Executar todos os actos de fiseolisação, de " accordo coar.

estes estatutos e leis vigentes
§ 4 1 . Nomear de entre si um presidente e uni Secretario para

as suas reuniões;
§ 5°. Designar uni de seus membros para acompanhar men-

salmente os ti'aballioa do conselho director. •
Art. 62. Cada um dos membros cfrectivos do conselho fiscal

perceberá a gratificação de 1:200$ annuluts.
SECÇ 'çO IX

assemtaa. gual	 -
Art. 63. A assembléa geral represetita a retunião dos associados;

convocados de conformidade com estes estatutos.
Paragraphounico. Assuas reuniões " serão presididas pelo di-

rector eatral,queconvidará dons outros directeres para secretarios.
Art. '"64. Achando-se presente um nuinero do contribuintes

que represente pelo menos a quarta parte, estará constituiria a
assombléa geral °raiaria.

Art. 65. Não sento possivel efrectuar-se a reunião por falta de
!irritam, será 'feita nova, convocação pelosjornaes de maior circu-,
loção desta capital ; si ainda desta vez não 83 eltectuar a reunião,
far-sse-lia terceira convocação, e com o numero que a esta com-
parecer constituir-se-lia á asseinbléa geral °Ninaria.

• Art. 66. Tratando-se da liquidação ou dissolução do Montepio
Popular, ou da re'brina destes estatutos, deverão achar-se repre-
sentadas pelo menos duas terças partes do capital social, para
que fique legalmente constituiria a assembléa geral extraordinaria
que tenha de re.olver, sobre lues assumptos. •

Paragrapho ima°, Só depois de tres convocações suecessivas
pelo; jOrnae3 de maior circulação desta capital, poderá á assem-
/deo geral extraordinaria,para toes fins convocado, julgar-se con-
stituiria, qualquer que seja o numero presente.

Art. 67. O associado não terá mais de um voto na assembléa
geral, sejO qual for a importancia do seu montepio.

Art. 68. Só tomarão parte nas assembléias gerires os "contri-
buintes quites com o montepio.

Art. 69. A assembléia geral reunir-se-ha ordinariamente tuna,
vez por armo ; extraordinariamente, sempre que for convocada.

Art. 70. Todas as deliberações da assombléa ' reptil serão toma-
das pela. maioria de Votos dos associados presentes.

Art. 71. De todas as sessões da assembléa geral, lavrarse-ha
uma acta.

Art. '72. Compete á aesemblea geral
§ 1.° Julgar o vela torio e comutas do montepio
§ 2." Eleger o conselho director e conselho fiscal ; 	 -
§ 3." Tratar da reforma destes estatutos, quando para tal fira

for convocado
§ 4.° Resolver sobre a liquidação do montepio ;
§ 5." Resolver sobro tolos 03 assumptos que lhes forem affectos

pelo conselho director.

TiTULO UN (Co
SECça O UNICA

Dispos:ç7es geortes

Art. 73. O armo social começará a oito de dezembro de cada
anno.

Art. 74. Fica o conselho director autOrisado pOr estes esta-
Oito; a satislezer todas as despezas liecessarias para a instalação
do Montepio Popular

Aut. 75. &intente dons antros depois da instalação deste
montepio serão pagas as pensões licite instituirias ; ficando o
pensionista ou o herdeiro do instituidor que vier a fallecer-dentro
deste espaço de tempo com o direito de parcelei-ri no flui
desses dons annos. a contar do dia que a Ma ,tenha
feito jus.

Art. 76. As pensões instituirias neste montepio nunca serão
inferiores a 2-10,s000 annuaes, nem superiores a 3:600;";
metes.

Art. 77. As tabelas do Montepio Popular poderão ser mo-
dificadas conforme „a experieneia indicar ; sendo nomeada
para tal fim uma connnissão permanente, que será eleita
teiennalment% para constituir takllas inortuarias e especial-
mente com referencia aos membros do montepio.

Art. 78. Todos os funeciourios do Montepio Popular são
obrigados, dentro do prazo de dons mezes. a Ontar da data da
installa,çãO do mcntepio, a core:tal:irem montepios, para que
possam entrar no exereicio de seus cargos.

Art. 70. Emquanto -não forem estabelecidos as succursites noa
est ad is e as agencias no interior, as operarfies -do montepio
serão limitadas exclusivamente á Capital Federal. •

Art. 80. A secção - Penhores e transiteções - depois" de
apprOyados estes estatutos e obtida a utorisaçã o dos poderes com-
peten t es, ss-rá considerada constituida, paru começar as suas
operações.	 .

Art. 81. O direelmr-thesoureiro não poderá ter ein seu poder
quantia superior' a 1:000$, para oceorrer ás despezas urgandes.
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Art. 82. Todas as sommas recolhidas aos cofres do montepio
serão, pelo conselho director, depositadas no flanco da Republica
dos Estados Unidos. do 13razil, e dali semente retiradas de accordo
com o referido conPllio director.

Art. 83. A assemblea geral concede plenos poderes ao actual
conselho director para obter do governo da Republica a apro-
vação dos presentes estatutos, acceitar as alterações propostas,
e, finalmente, executa! os

Conselho director

Director–geral –Dr. Evaristo Xavier da Veiga.
»	 gerente—Raphael Augusto de Freitas.

thezoureiro-
secretario—Dr. Bruno B. Muniz.

I
TABELLA N. 1 — Regula as joias

Directores de secçáío

Secção de montepio—Dr. Vicente P. Soares Serpa.
Secção de penhor e transações.

Conselho fiscal

Tenente Eduardo Roberto de //ruce.
lir. Luiz Francisco Masson.
Dr. Antonio M. da Silva Sobrinho.
lir. JOSé Pereira Landim.
José Pedro de Carvalho.

Medico

Dr. Olympio Arthur Ribeiro da. Fons?ca.

para a instituição dos monte-pios

IDADE DOS PENSIONISTAS

1 7 10 13 16 19 22 25 28 31 34 37 40 43 46 49 52 55 58 61 64 67 70

25 50 60 53 40 42 38 28 • -

28 - 01 75 78 00 51 47 42 32

31 72 83 76 68 00 55 50 39 34

31 90 100 94 86 77 68 62 56 51 '15

37 99 110 103 06 87 ;7 71 60 51 48 40

40 122 134 120 118 109 99 04 81 75 68 61 54

43 148 157 152 143 134 124 118 106 100 03 78 70 62 .

40 177 189 181 174 164 153 1-17 135 121 114 00 89 80 70

'49 195 207 199 190 182 170 105 152 138 131 123 114 95 86 05

52 235 247 240 231 220 209 204 190 176 168 151 142 132 122 121 99 •

55 281 274 285 270 260 254 249 237 220 212 193 104 104 153 141 128 115

58 307 320 311 302 292 280 273 260 245 236 218 208 187	 170 163 151	 124 108

61 370 384 374 365 354 342 335 320 304 290 270 260 244	 220 206 192	 161 127 107

64 409 423 413 403 392 379 373 357 312 333 312 302 279 253 225 209	 193 175 138 118

67 491 500 496 485 473 460 453 437 419 410 396 378 354 11 327 297 281	 263 226 206 185 102

70 544 569 540 530 520 512 504 488 1 440 460 440 427 402 37-1 359 312 326 308 280 248 226 152

I 1 _

TABELLA N. 2 — Regula as annuidades que devem pagar os instituidores para remir as pensões

SERIE NECROLOGICA

CO	 -.1	 4.	 4.	 4	 4=	 C.:	 C..5	 LZi	 E.	 _• 2	 C";	 G:.	 0	 --I A111103 de illade •

	

N. N.. N. N. N. ?.v	 4. 4 4 4-
0 0 4,:.;	 G1 0 GO	 CO	 C: GO 0	 4. 4-4 Annos da vida media

c;toc,	 c:-^	 C,	 C.,2
70 	 .0

5--=	 I	 1	 1	 I	 1	 I	 I
Annos por que se devem pagar as

anil uidades avançadas

NOTA EXPLICATIVA

Tomam-se na tabella li. /. 6S idades.que ali se acham mareada inunediatamente superiores ás que completaram os instituidores
e os instituidos. . • 	 .	 • .

I.	 Quanto	 idade do. instituido„jit'maior do que a do instituidor, supor-se-ha a idade daquelh trcs annos ulmos que a deste.
Quando, por ser a .idade do iustitui de igual ou quasi igual 	 instituidor, estirei' em branco na tabela a casa da joia corre-

spondente. tomar-se-ha a joia innw1iatamepte .interlor.	 •
• Quando o institui4o for o mesmo inStituidor da pensão, toma–se como idade do instituidor a que o montepio arbitrar, e do insti-

'tubi° a proximamente inferior á que . elley efiectivamente tiver.
.• Capital Federal,- 24 d • noveml.a.o. • de j801— liciriVo Xacier	 Ve:ga.— Rap Itael Augusto da Feeitets.— Beten9 Braa.?if)
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DECRETO N. 742—DE 19 DE FEVEREIRO DE 1892

Concede antorisxneão ao Banco fins Classes 1,1hoido-
sas para operar soL:e seguro de vida, a prealio

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do 1 Ira zi 1, attendemlo ao que requereu
o Banco das Classes Laboriosas, representado
por seu presidente, Dr. Antonio de Araujo
Ferreira Jacobina, resolve conceder-lhe auto-
ri sação para ()iterar sobra seguro de vida, a
premio; ficando, porém, obrigai:o a impetrar
do governo feleral nova autorisação quaialo
tiver de operar sobre montepio.

O Ministro de Estado dos Negocios da Fa-
zenda assim o faça, executar.

Capital Federal, 19 de fevereiro de 1802,
4 1 da Republica.

FbortrAixo PEIXOTO.

PrIOEC isco de Paula Roirigues Alves.

Ministerio da Justiça
•

Por decretos de 19 do corrente
Foi dispensado o bacharel Joaquim Xavier

da Silveira do cargo de chefe de policia, des..a
capital, por assim o haver pedido.

— Foram nomeados

Chefe de policia da Capital Federal, o ba-
charel Agostinho Vidal Leite de Castro ;

Juiz de direito da comarca de Traipii, de
1" entrancia, no estado das Alagéas, o ba-
charel José Maria Corrêa das Neves ;

Tenente-coronel commandante do 250 ba-
talhão de infantaria da guarda nacional da
comarca de Santo Antonio da Barra, no e,-
todo dct, Bahia, o cidadão Manoel José Alves.

— Foram removidos
O j uiz de direito Adolpho Carlos Sanches, da

Cl arca da, Violaria, de 1 . entrancia, para a
de Porto Seguro, de 2, , entranela, ambas no
estado da Bahia

o juiz de direito Ernesto Botelho de An-
drade, da comarca do Rio Ve...6e, de l a eu-
ti-anda, no estado de Goyaz, para a da Vi-
etoria, de igual entrancia, no da Bahia, por
assim o haver pedido

O juiz de direito Simeão de Faro Mendonça,
da comarca de Traipú, de l a eatrancia, para
a de Penedo, da .2' entrancia, ambas no es-
tado das Alagas.

Foram coneedidas as honras do posto de
coronel da guarda nachmal ao tenente-co-
ronel commandante do 3) batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta capital Ma-
noel Mattos Gonçalves.

— Foi reformado, no posto de .coronel, o
tenente-coronel aggregailo ao 61 u batalhão de
infantaria da guarda nacional oia comarca ole,
Caldas, no estado de Minas (lentes, Joaquim
Pio da Silva.

— Foi privado do respectivo posto, nos
ferinos do art. § 1 , da lei n. 602 de 19 de
setembro de 1850, o tenente-coronel comman-
ila do 25' batalhão de infantaria da guarda.
nacional da comarca de Santo Antonio da
Barra, no estado da Balia, Tihurtino Ro-
deigues Dias, visto o mesmo official não ter

lado a respectiva patente no prazo legal.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 19 do corroia° foram gra-
duados no posto immediatamente superior,
em vista do decreto n. 20 de 8 de janeiro
ultimo, os saguintes officiaes de fazenda re-
formados, de I a classe
• Capitão de fragata Victor Maria Guima-
rães Velloso ;

Capitão-tenente Guilherme Pereira Nunes
Primeiro tenente, Manoel José Pacheco.

Ministerio da Guerra
Por decreto da 17 do corrente:
Foram transferidos para aj.tda n te do 1 0. ba-

talhão de artilharia o capitão do 2 , regi monto
da mesma arma Atroas° Fernandes Monteiro e
(laquelle para este corpo o capitão Pedro Fer-
reira Netto, para a l a bateria.

Por decretos do 20 do corrente:
Foram transferidos na arma de artilharia

para O estieln-maior O tenente-coronel com-
mandante do 2) regimento Dermes Rodrigues
da Fonseca, e para este regimento o coronel
commandante do 4" bataLião Marciano An-
gusto Botelho de Magalhães e para este bata-
lhão o tenente-corarei de estado-maior Marcos
Bricio Port i lho Dentes;

Concedeu-se exonere -4ão do lagar de director
do Laboratorio Pyroteehnico do Campinho ao
tenente-co-eonel de estado-maior de artilharia
Marcos Brido 'Portálho Dentes.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Expediente do dia 1) de fevereiro de I 52

Foram nomeados:
Mauricio Ileisler para o lagar da interprete

do hospital de S. Sebastião
Carlos Olympio de Azevedo e Antonio André

Ferreira para os de continuo da Directoria
Geral de Estatistica.

— Prorogou-se por mais seis mezes, sem
vencimentos, a licença que, para tratar da
saude foi concedida ao Dr. Edmundo Xavier,
delegado de hygiene em commissilo.

— Declarou-se :
Ao direc:.or geral da assistencia medico-legal

de alienados fl ua pátio ser admittida, no Hos-
piei ° Naciona1, a cnéerma de quem trata o
oilicio do presidente do estado de Minas-Geraes
de O deste 11127,, satisfeitas as exi , encias regu-
lamentares.—Deu-se conhecimento áquelle
pres'dente

Ao inspector geral de saude dos portos que
o Ministerio do Interior, approvando as me-
didas tomadas pelo inspector de saude do porto
do Paraná, no intuito de evitar o contagio da
febre amarela, importada pelos vapores pro-
cedentes de portos infeccionados, solicita do
Ministerio tia Agricultura a expedição de
ordem, na parte que lhe compete, em o sen
tido do ser adoptado o alvitro, que lembra o
mesmo ftmccionario, de remover immediata-
mente. á chegada dos. vapores, Os passageiros
e immigrantes-para Coritiba, onde julga, que
a dita molestia não se poderá desenvolver. —
Expeliu-se aviso ao Ministerio da Agricul-
tura.

Ao governador do estado do Manhã' que
não foi di4ribuido o credito a que se referem
seus telegramma.s cia 17 e 18 do corrente mez,
porque tal despeza corre p .ar conta do mesmo
estad á vista do disposto na l a parte do
art. 50 da Constituição Federal, de accordo
com o decreto n. 438 de 11 de julho dá 1891,
accrescendo ainda que, de conformidade com
a lei de orçamento vigente n. 26, de 30 de
dezembro ultimo, art. 2" n. II, o decreto n. 720
de 20 do janeiro abriu credito somente para
desp?za e0111 pessoal—Governadores e secreta-
ries dos estados— que não toem orçamento
votado.

—Devolveu-se ao conselho da Intendencia
Municipal, conforme solicitou, o projecto do
coligo de posturas, atim de que o mesmo con-
selho, examina talo do novo o referido projecto,
proponha as alteraç5es que julgar acertadas.

—Remetteram-se
Ao conselho da Intendencia Municipal, por

ser o assmnpto de sua competencia, os papeis
relativos ao beneficiamento de uma vala de
ser vidão publica que atravessa varios terre-
nos da freguezia do Engenho Novo, convindo
que, no interesse da saude publica, sejam

convenient emente catalisadas as aguas que a
alimentam e acautelado o interesse privado
dos moradores dos predios por onde ella passa.

Ao Ministerio da Agricultura, para ser
tomado na consideração que merecer, cópia do
officio da 10 do corronte mez, em que o con-
selho da Intendencia Municipal solicita a
adopeão de urgentes medidas no sentido do
sereia reditzidas as tarifas de transportes de
generos animal idos nas estradas de ferro do
Estado e ntunicipaes, e especialmente nas que
servem ao District° Federal, e bem assim tl9

cobradas pelas companhias da navegação sub-
vencionadas pela União. . 	 ,

Ao director geral de contabilidade do Ti o '-
Souto Nacional o titulo de 18 do corrente pelo
qual mi reconhecido o direito de D. Maria
Latim da Silva Costa, viu Vi) do parteiro desta
secretaria de Estado Domingos José da Silva
Costa. á pensão animal de 1:100$, afim do
que sejá ordenado o panmento da mesma
pensão a contar de 1 de°Ievereiro corrente.
data em que ealleeen aquelle contribuinte do
montepio dos I'UlleCi011ariOS do Ministerio
interior.

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda a.
'expedição de ordem :	 . .

Para que se indemnise ao engetila>iro Fran-
cisco Joaquim Bethencourt da Silva a quantia
de 2:494000, por elle despendida com as obras
do Lazareto da Ilha Grande.

Para 'que se paguem
Os vencimentos. relativos ao -mez fundo, do

pessoal da latina .empregiblit no serviço de
coimducçiío de doentes' de . variola,

As seguintes quantias
De 17:817$765, importancia de fornecimen-

tos feitos ao hospital de S. Sebastião, compre-
hendida a despeza com o gaz alti constunido
durante o 3 , trimestre do anuo passado

De 5:82O, do aluguel de uma lancha em-
pregada no serviço de conducção de doentes do
feabnrtet taiziniibue'ellla para o hospital maritimo
Santa 

D3 75$820, de publicoções feitas para a in-
spcotoria Geral de Hygione.

De de encadernacfl es feitas, no Instituto
dos Surdos Mudos, para a 2 a Secção da Secre-
taria de Estado.

Para qne se pague a Alexandre Iternardo
quantia de 772$ pela execução de varias ser-
viços no edifício da secretaria dá Estado

Para qtte se indemnise o engenheiro Fran-
cisco Joaqtiim Bethencourt da Silva das quan-
tias :

De 3:514$525 que despendeu COM o paga-
mento da feria de operarlos e contas de for-
necimentos para as obras executadas, em 'de-
zembro ultimo. no Minei° da, antiga Camara
dos Deputados

De 811801, importancia de fornecimentos
feitos, em janeiro ultimo, para as obras exe-
cutadas no edificia da secretaria tio 1-n.1.1

Para que sejam pagas
As seguintes. quantias:
De 270$, á Companhia Rio de Janeiro City

rinproventents Li MI:hW a importancia do se.r-
viço de esgoto, prestada a alguns•proprios na-
cionaes a cargo deste ministerio durante o se-
mestre de julho a dezembro do animo passado

1)a280700, sendc 141$500 a G. Leuzinger
& Filhos e 139$200 a Jeronymo Silva & Comp.
em que importaram diversos oljectos de ex-
pediente por cites ibrnecidos para o gabinete
do Presidente da Republica, tu) mez de janeiro

Para que Se receba do engenheleo Francisco
Joaquim Bethencourt da Silva a quantia de
40:000$, que lhe foi adea tilada por avisos
de 31 de janeiro a 31 de março do anno pas-
sado, para oecorrer ao pagamento de ferias de
opera rios e outras despezas urgentes, rela-
Uvas a obras deste mittisterio.—Deu-se conhel-
mento ao referido engenheiro.

—Solieitou-so do Ministerio da Guerra pro-
videncie para que seja indeinnisado o do In-
terior, da quantia era que importou tuna me-
dalha de distineção de 2' classe, concedida ao
patrão de unia lancha dy arsenal de guerra,



REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Paulo Emilio de Oliveira Condurú, pedindo
substituição da apolice n. 1 1I do valor no-
minal de 1:000$, de sua propriedade, do
juro anneal de 5 "/., emittida em 1828, que
se extraviou. — Expeça-se ordem á Casa da
Moeda.

Companhia do Quimado, estabelee'da na ci-
dade da Bahia, pedindo despacho livre de di-
reitos para os materiaes que precisa impor-
tar para suas obras, durante o anno de 1892.
—Expeça:se ordem.

João C. Corrêa, ministro evangelico das
congregações methodistas no circuito ,do es-
tado cio Rio Grande do Sul, pedindo despacho
livre de direitos para tres harmoniuns
nados ao uso das escolas mantida pelas refe-
ridas congregações. -7- ndefer'do.

Companhia Lavoura, e Colonisação em
S. Paulo, pedindo relevação da Multa de 200$
que lhe foi imposta pela Recebedoria da Ca-
pital • Federal, por não ter transferido em
tempo opportuno para o seu nome os pre-
dios ns. 28 e 30 da rua da Alfandega que
adquiriu por compra efit •ctuada, em (3 de
maio de 1891. —Encaminhe o recurso de ac-
cordo com • o art. 8" do decreto n. 5587 de 31
de janeiro de 1874.

Francisco Xavier Junqueira, Franças, pra-
ticante da Alfandega do Rio de Janeiro, pe-
dindo prorogação, por tres mezes, sem venci-
mentos, da licença em cujo goso se acha,
para tratar de sua saude.—Como requer.

D. Maria da Conceição Rodrigues dos San-
tos Maia, pedindo que se lhe pa sse titulo de-
elaratorio do meio soldo que lhe compete na
qualidade de filha do finado tenente-coronel
Joaquim da Silva Maia. — Passe-se titulo
nos termos dos pareceres.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 19 do corrente, foram no-
meados guardiães extranumerarios do corpo
de officiaes marinheiros

Pedro Celestino,
José Gregorio Ferreira,
Joaquim Domingos de Maria,
Antonio Barita'.
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de 15 do mez subsequente ao semestre vencido
em junho ou dezembro quando até ao mesmo
dia a companhia não annuneiar o pagamento
de dividendoá ou de juros,

4• 0- AS entregas far-se-hão acompanhadas de
guias em duplicata, firmadas pelo gerente e
rubricadas pelo presidente, ou sómente assi-
gnadas pelo gerente quando se tratar de com-
panhia estrangeira, nas quaes constara o
numero de acções ao portador ou de *boa-
tures existentes no ultimo dia dos referidos
mexes, o Seu valor nominal e o da estação
verificada na forma do n. 1. • •

Em ambos os exemplares averbar-se-lia o
imposto recebido; ficando um na estação fiscal
pana oS devidos effeitos, e sendo devolvido o
outro á parte.

5.° 'A 'falta de pagamento no prazo marcado
sujeita o banco ou a sociedade á multa estabe-
lecida no decreto n. 1115 A de 29 de novembro
de 1890, imposta pelo chefe da repartição
competente para arrecadar - o imposto.----Fran-
cisco de Paula Rodrigues A1u3s.

Ministerio da Agricultura
Por portarias de 19 do comente. foi decla-

rada sem eleito a de 24 dezembro de 1891,
que nomeara o cidadão Carlos Freire Filho

- .Chefe da eommissão de medições de terras que

Avelino Delearpio da Silveira, em virtude de
requisição feita em • aviso de 5 de novembro de
anno passado.

—Solicitaram-se ao Ministerio da Agricul-
tura, em vista de reclamações continuas de
diversos invernistas e boiadeiros, as providen-
cias . necessarias afim de que a Estrada de
Ferro Central do Brazil faculte indistincta-
mente os meios rapidos de transporte, do gado
destinado a abastecer o mercado desta capital
o existente nas feiras de Toes Coraçacs, 13em-
fica e outros pontos do estado de Minas.

• Requerimentos despachadas

Carlos Beccari.—Não ha que deferir. O con-
selho de intendencia tem competencia'priva-

. tiva.para Jaineelowarios de suas
repartições.

Antonio Forkunato do Nascimento .—Man-
tenho os dospachos anteriores.

Ministerio da Justiça
Ministre/ao dos Neogelos da Justiça—Rio de

Janeiro; 19 de fevereiro de 1892.
Communicando-vos que o Sr. Vice-Presit lente

da Republica concedeu, por decreto desta *data
a exoneração que solicitastes do cargo de
chefe de policia desta capital, tenho a satis-
fação de agradecer-vos, em nome do governo
federal, os distinctos serviços por vós prestados
a- Republica com a maxima dedicação e leal-
dade, no exercido daquelle-cargo.Feritando
Lobo. —Sr. Dr. Joaquim Xavier da Sdreira.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 19 do corrente : •

•, Foram concedidos 30 dias de licença, sem
vencimento, ao superintendente 'da fazenda
de Santa Cruz Antonio Marques de Lemos
Bastos, para tratar de MIS interesses

„ • Foi prorogada por 00 dias, com vencimento
na forma da lei, a licença em cujo góso se
acha o guarda da Alfandega do Ceara Bene-
mlicto Jagoanharo da, Fonseca, para tratai de
Sua ,sua saude onde lhe convier.

Ministerio dos Negoelos da Fazenda—Rio de
.aaneiro, 20 do fevereiro de 1802— Circular
•11. 12.
s Declaro aos , Srs. chefes das repartições de
fazenda, para ;na intelligencia e execução
que'; na cobrança do imposto (le sello sobre as
nações ao portador e obrigações (debentures)
de • bancos e outras sociedades anonymas,
creado pelo art. 1° da lei n. 25 de 30 de
dezembro de 1891, devem ser observadas as
seguintes instrucatões:
• E' O imposto é animal e devido, a começar
do mez de janeiro proximo fin(lo, na razão de
$200 por 100;a do capital representado pelos

- referidos títulos, desprezada -a fracção desta
:quantia quando haja; e segundo a média da
cotação de. um anno, publicada no anterior ao
da contribuição, dos que não tiverem sido
•cotados nesse tempo, calcular-se-ha pelo seu
valor nominal.

2.° Será pago por metade em cada semestre
-dentro de 15 dias, contados do annuncio
•companhia para pagamento . dos dividendos
das t!eççIes e juroá dos debentures

a) das companhias com a série no District°
Federal, na Recebedoria' do Rio de Janeiro ;
- b) das que á tiverem no estado do Rio de

• Janeiro, no Thesouro Nacional;
c) nos demais estados, na alfandega (lo legar

ein que estiver a sede; onde não houver esta-
ção fiscal deita eram,- • mi thesouraria' de

•fazenda
d) no Thesouro Nacional ou nas thesoura-

rias de fazenda, o que reeahir em acV•es e
obrigações de 'companhias estrangeiras. con-
forme o logar da Republica em que funccionar
a caixa filial ou agencia que emalo os titulos
ou pagar dividendos e juros a elles relativos..

3.° O prazo estabelecido no n. 2, de confoa-
anidade com o art. 3' da lei citada, decorrerá

funceiona na serra do Havei, estado do Rio
Grande do Sul, visto não ter sido aceita a no-
intaição, e nomeado para o referido cargo o
major José Maria da Fontora Palmeiro.

Por outras de 20 do corrente
Foi nomeado o engenheiro Evaristo Josetti

para o cargo de fiseal de execução do «nitracto
tia Companhia Industrial e Colonisadora do
Brasil para a fundação de burgos agriLolas
estado de alatto Grosso, recebendo os venci-
mentos que lime competirem

Foi nomeado o cidadão Alfredo Solano
Fonzeca para o lagar de almoxarife da Estrada
de Ferro Central do Brazil, com os venoimentos
que lhe Competirem.

Ministerio dos Negados da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas-1 s Diretoria das
Obras Pub1icas-24 secção—N, 20—Rio de Ja-
neiro, 18 de fevereiro de 1892.

Não estando ainda ultimados todos os tra-
balhos da confecção da carta da viação geral
lo Brazil, sua reducção e revisão, convem
conservar o pessoal para isso neceasario, o
qual ¡ea, limitado ao encarregado dos traba-
lhos graphicos da maestria carta Laurianno
José Martins Penha, desenhista José Ribeiro
da Fonseca Silvares e porteiro Laurindo Ban-
deira de Mello; até á conclusão desses traba-
lhos, sendo os demais empregados immediata-
mente dispensados.

Outrosim, estando já mudado o escriptorio
dos referidos trabalhos graphiros, para o
edificio onde está funccionando essa commis-
são fiscal, cumpre que providencieis para, de
prompto, serem restituirias ao respetivo pro-
prietario as chaves do predio n. 28 da praça
da Republica, que era ocupado pela extineta
commissão de viação.

Sande e fraternidade—Anta° Gonçalves de
Faria—AO engenheiro chefe da Fisealisiação
das Estradas de Ferro. •

—
Ministeric) dos Negoeios da Agricultura,

Commercio e Obras Publicas — 1° Directoria
das Obras Pub1ieas.-2 % See0ÃO—N, 21.—Rio
de Janeiro, 19 de fevereiro de 1892.

Em referencia á reclamação feita pelo en-
genheiro Eduardo Macedo de Azambuja con-
tra o acto polo qual foi exonerado do cargo
de fiscal de 4 4 classe da rede das estradas do

ferro do estado de Santa Catharina; conside-
rando que o ex-chefe da fiscaffiação foi dema-
siadamente severo, propondo a demissão de
um funccionario que, pelo seu estado de
saude, como se verifica pelo attestado med'eo
offerecido, carecia indispensavelmente de serio
tratamento, para o que devera ser licenciado
e não demittido, julgo esse acto de nenhum
effeito, para ser considerado o ree!amante li-
eeneado por quatro 'trezes a contar de 8 de
outubro ultimo, sendo confirmado nesse 10-
gar pela dispensa do actual, o engenheiro
Polydoro Olavo de S. Thiago, segundo porta-
rias desta data,

Sande fraternidade.— Anta Gonçalves de
Faria.—Ao engen.teiro chefe da fiscalisação
das estradas de ferro.

Ministerio da .Agricultura
•Requerimentos despachados

Dia 20 de fevereiro de 1832

Companliia Parque da Acclamação, pedindo
Ordens ao d.:reefOr do jardim da praça da: Re-
publica afim de consentir o andamento dos
trabalhos do seu colitracto de botequins na-
quede logradouro.—Tendo sido recusadas em
17 de março de R391 as plantas apresentadas
pela requerente, deve ella declarar quaes as
obras que vae fazer, afim de ser attendida no
que pede.	 •

Empreza de Obras Publicas no Brazil, pe-
dinda a (1:•si .2:nação doS arblro qus, na fôrma
da lei, tem de funccionar nos processos de des-
apropriações judieiaes de terrenos e benfeito-
rias indispensaveis a construcçõss da Estrada
de Ferro de Tamantlaré, em 'virtude da fusão
feita com a csssionaria Companhia Bi•azileira

Ministerio da Guerra
Por portaria de 20 do corrente, foi nomeado

Luiz da Costa Ribeiro de Azevedo para interi-
namente exercer o logar de amanuense do
Almoxarifado do Arsenal de Guerra do estado
de Matto Grosso.



de Estradas ths Fere° e Navegação.— Não es-
tando legalisada a fusão, a peticionaria não
tem compotencia para fazer a reclamação con-
stante do seu requerimento°.

Rich:tad Luiz Francisco da Veiga, em nome
da Companhia Geral de Estradas de Ferro no
Brazil.—Junte procuração.

Companhia Parque da Acelamação, psdindo
prorogação de prazo por dous ;untos, para co-
meçar a construcção dos chalets do seu con-
tracto no jardim da praça da Republica: — Ao
director do jarilim para informar.

Eugenio Teixeira de Macedo, ex-éseriptu-
rario da rede de estradas de ferro do
estado do Espirito Santo, pedindo permissão
para consignar seus vencimentos integraes
nesta capital a seus procuradores Macedo &
Gonzalez.-Indeferido, em vista do que foi re-
gulado par aviso do Ministerio da Fazenda eni
17 de novembro de 1876.

• Foram remettidos aos ',\Iinisteáffl dos Nego-
cios do Interior. Justiça, Instrueção Publica,
Correios e. Telegraph" Fazenda, Marinha,
Guerra e Relações Exteriores, para darem
destino conveniente, varios exemplares das
« Plantas novas, » cultivados no Jardim Bota-
nico.	 •

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por portarias de 20 do corrente, foram no-
meados para a administração dos correios de
Minas Gcraes:

Primeiro oilicial, o 2^ Antonio Leão Lopes
da Cruz;

Segundo oficial, o 3' João Baptista de Souza
Co u Linho

Terceiro ofilcial, o praticante de l a classe
Rosalvo Rodolpho Moreira de Mendonça.

1)i ree Leria, (in e rui (los
correi)s

Por porittáas de 19 flo corrente
Foi exonerada a seu pedido a agente do cor-

rei() (lo Reatem°, no Pistácio- Federal, D.
Francisca Augusta da Rocha Pereira, e no-
meada 1). VenanCia Joaquina Alves da
veira;

Foi nomeado praticante supplente desta
directoria o cidadão José Angelo Vieira de
Britto

Foi reintegrado no loísar de praticante de
I n classe do correio de S. Paulo o cidadão
'Urbano Martins de Mello;
- Foi licenciado por dons mezes, com orde-
nado, o praticante de P, classe Francisco
Oliva da Fonseca

Foi exonerado, por abandono de emprego, o
carteiro Supplente Augusto Vieira da Silva.

REDACÇÃO

-Das' primeiros • zielkaammi os
de /feire 0111 3Limus-Gernes
o direi te real do quinto.

• (Contintrição do u. 10)

,NWIDIAS REUNIDAS POR J. V. VAI. PINTO COELE0

_Da eapikeçao

A frequencla do extravio, uma N.bica de
Moeda (loisa descoberta na Paraopéba, pelo Ou-
vidor do Sabará Diogo Cotrim da Silva; na eu-

- treila do anuo de 1731, e por conseguinte a,
decadeneia do quinto, dando motivo ás Régeas
D terminações de 12 de agosto de 1732 ; 13 (I ,
janeiro, 15 de maio, 26 e 29 de outubro de
1733, lançaram os fundamentos da Capitação,

' cujo estabelecimento encarregado ao gover-
nador Conte das Galveas, com se manifesta
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da Or. lem e Cartas Reg.iaes de 30 de out libro de
1733, 21 e 22 de março e 18 de julho de, 1731,
elle o não desempenhou por ver a decadeneia
em que se achava a Capitania e quanto poderia
ser prejudicai nos Povos este methodo de co-
brança.

As;ustado 4 então 04 moradoras das fintts
cnin a not:c:a, da Cipitação pretenderam impe-
dil-a, segurando a Sua Ma gestade trinta e cinco
arrobas de ouro annualinente pelo quinto, e
parque esta offerta não lhe fui admittido por
termo lavrado em junta de 20 de março de
1734 na presença de Martinho de Mendonça,
fidalgo da Casa Real, que Sua Magestade man-
dara com insinuações particulares para esta-
belecer a Capitação, como se manifesta petas
duas Cartas Regias de 30 de outubro de-1733.

Aviso de 22 de março e Carta Regia de 18 de
julho de 1 1117,rtrnelfilteriormente governava
a Capitania, se-615rigaram' a contribuir animal-

tente 'com c'Mri arrobas drentrtessrtanro-Oo
itrodnzissronffinti2- nas-Casassile-Funali?ro e
Moeda--; cr Ilean-d6-Ciexeég6- no caso de se veri-
ficar a proveito de Sua Magestade.

O Governador a quem pareceu vantajosa
esta nova obrigação, acceitou-a e participou
por editaes a continuação das Casas de Fun-
dição e Moeda,' mas não merecendo ella o
Real Beneplacito, como é expresso na carta
Regia de 18 da julho de 1731, cuidou-se
logo do novo systema da. Capitação. Da
tuna parte. as Ordens Regias reiteiradas
pela dita. • Carta „Regia de • 18 de julho de
1731 de outra a nova Fabrica de Barras
e de Moedas de 800 réis e 1C)00 de que
deu fé Martinho de Mendonça na Peici-
,.aba,Distrieta de Cattas-Altas, t»pr ssaram o
lem(..„ de Fun(

"ttit~ Cmarzt de uca ja cansada de
ai1vpgraciuia dos Povos com tanta re pe-
riça° de crimes, toSentousde_ poworrer para a
Ca pitação, requerendo em junta que se regai-
litge. ' •

Já, então governava esta Capitania Gomes
Freire de Andrade, que tendo insinuações Re-
gias para sa aporveitae de qualquer circun-

stancia thvoravel e não devendo perder a que
se lhe offerecia, ai ris tu dia para se fazer a
referida junta, e foi o resultado lin g se.,:sines
de 30 de junho e 1- da julho de 1735 orde-
nou-se a Capitação (15),

, 'stencia da Capitação assim estabele-
cida que permane
1756----elegadar-a-s—Intendencias que se
(5—suão IA ei—deareto—(1-6-28 ire- -de
1736, fazendo-se a cobrança com grande tra-
balho, barco/10 graves desonlens e o levan-
tamento do Certão de que foram cabeças Palro
Cardoso, O. Maria da Cruz e Domingos do
Prado. vierão á Capitania, promulgarão-se
as Reaes Merminações.

Da ordem de 18 de novembro de 1735, em
que se ordenou ao governador, fiz esse prati-
car a resolução de Sua Magestade participada,
pela ordem de 17 de março de 1734, não dei-
xando sahir da Capitania ouro que pareça que
a negociação a. extrahe, nem as peças feitas
com a a ntinasia perfeição ', semlo consideras-A
o seu peso sem pagar quinto.
• Da Carta Regia de 31 dejarleiro de 1736,
participando ao governador o decreto de 28 do
mesmo mez (16).

Do Alvará da 28 de fevereiro de 1736 em que
se participou ao Governador que se' Mandara
devassar no E-dado cio Brazil (Ios crimes do
inoeda- cerciou diminuição da verda-
deira, marcas falsas ou. barras de ouro do
qualquer modo falsificadas, e dós descaminhos
dos qiiintos; determinando-se que os pronun-
ciados nas devassas fossem presos e remettidos
ás Cadeias da Côrte com as culpas: o que se
não entenderia com os Vice-Reis e governado--

•yes que dão homenagem nas Rates Mãos, con-
tra os quaes não se procederia sem si dar conta
a Sua Magpstade; nem tombem contra. os Mi-
nistros, mi maes de Justiça e Fazenda, calltos.e
otfleiaes de guerra e mais pessoas oceupadas
na arrecadação da real fazenda e impedir-os
descaminhos (lot quintos do ouro; e que as
pessoas que só por este descaminho estivessem
prezas, pronunciadas ou proximas á isso por

ou fia cl tvassas anieáores não seriam remei-
iido3 e seriam sentenciadas mie os ministros
competentes.

Da Carta Régia de G de março de 1737 re-
cammendando a observanein do dito AI vai á.

A do aviso de 22 do março do 1736 em que
se participou ao Governador que Se mandara
recolher Francisco (11 Cunha Lobo, que tinha
sido chamado por elle para uma das Intendeu-,.cias de Minas Gentes mándando-se-lhe dar
400,3 de ajuda de custo e que Sua Magestade
para Sell loga,r nomeara a Placido de Almeida
Istattoso.

Da Ordem de 16 de abril do 17.38 em que se
approvou a nomeação que o Governador .tinha
feito de Intendentes em cumprimento do De.
ereto de 28 de janeiro, de 1736 sendo para Sá,-
bará—Manoel Dias Torres.

Da Ordem de 27 da outubro do 1739 em que
se mandou que,o Governador não consentisse,
que na mesma Intendencia servissem parentes
dentro do quarto grão e os mudasse, da sorto
que achando-se dons irmãos ou parentes sir-
vamu em diversas Intendencias.

Do Decreto de 3 da novembro de 1740 porque
se fez caso de devassa o extravio do ouro, .

Da Ordem de 8 de abril do 1745 que mandou
ao Governador informar, ouvidos os Intenden-
tes sobre as conhis das Gamaras, que pediamii
se extinguisse o metlixl° da Capitaçtlo.

Do Alvará de 4 de maio de 1746, que fez
caso de devassa a mistura do latão com o ouro
em

Da Ordem de 13 de novembro de 1747 eni
que se ordenou ao Governador que tendo no-
ticia de que no seu District° se achava alguma
moeda com vicio, recomendasse aos Ministros
respectivos tirar devassas e proceder contra os
culpados.

Da, Ordem de 28 de novembro de 1750 em
que Se dotermiou, que em todas as Comamos
em que havia Intendentes da Capitação letiva-
dos, substituissem os Ouvidores as suas latim,
não havendo Juizes de Fixa.

(Continiea .)

iietinação	 :r-c.mear

(Processo liaamer)

Do	 or Use Pd Inuentions, extrahimos
o seguinte artigo sobre a,ssumpto que muito
interessa ao nosso paiz. Este invento que ob-
teve privilegio na França, Inglaterra e nos
Estados Unidos é bastante notavel para que
regateemos espaço cm descrevei-o nimuciosa-
mente.

Os processos até agora empregados para re-
finar o assuem são lentos e custosos, quer
sejam mectinicos, quer chimicw, obrigam sem-
pie as seguintes operações: 1" humedecer ou
diluir o assacar; 20 clarifical-o; 3 , filtrar e
deseoloril-o; 4^ concentral-o; 50 purgar; 6»
ira tigiteal-o, e 7" seccar.

Esta invenção consiste, geralmente faltando,
em 11111 processo para refinar o assucar, sub-
mettendo, em estado secco, á acção do vapor
para humedecel-o e aquecel-o e logo depois a
acção branqueadora do ozona produzido por
uma faisca cleetrica que atravessa a materia,
prima humedecida, emquanto esta é submet-
tida simultaneamente á força centrifuga, pal4a
extrahir o mel nella contido. Terminada essa
op-ração, a materia prima molda e penei-
rada, previamente humedecida, é subtnettida
á prensa tomando'a fórina que se lhe quer
dar.

Por esse processo trabalha-se ti assucar
crystalisado tal como procedo dos engenhos,
seeco previamente por uma corrente de ar
afim de limpal-o do pó e de outras impurezas.

Si o assucar está, em torrões de tamanho
médio deixa-se tal qual ; si, porém, se apre-
senta eia grandes pedaços, estes devem ser
reduzidos convenientemente ; operação que se
•effectua com uni triturador adequado •ao ta-
manho que se deseja obter.

O assucar, assim preparado,' é levedodepois
ás centrifugas que se acham providas do um
tubo de vapor. que se • ccimmunica com os
tambores das mesmas.

O -vapor pôde ser empregado em alta ou
baixa pressão.
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Si a pressão não passar de . seis miamos-
pitaras o assacar pa.le ir para as canteira-
.g,a,s em estado perf.:ausente secco, pois a hu-
midade desenvolvida pela acção do vapor é
sufilciente para a operação do • branquea-
meato.

Si é mais alta a pressão do vapor empre-
gado, deve-se humedecer o assucar couve-,
Ilica taMente, por meio de utn pulverisador,
Com o fim da compensar o maior ou menor
gráo de saccura do vapor empregado.

As centrifugas fica In hermeticamente fe-
aliadas por uma tampa provida dos meios de
conducção dos eleetrodes ligados a unia ma-
chita alynamo-electriea, ou qualquer outra
-tante de electeidade. As extremidades dos ela
ctrodes ou pólos são collo2adas mais ou menos
distantes uma da outra, conforme a intensi-
dade da corrente de que se disp5e; com o fim
de se assegurar unta tais% constante entre os
pólos. .

• A tampa das centrifugas tem lambem por
fim fechar hermeticamente sua cavidade e
sustentar alta a temperatura, obtida pela
introdueção do vapor. Introduzido o assacar
nas centrifugas e postas estas eni movimento,
submette-se Seu conteúdo á acção 410 vapor
que se emprega, tilo só para purificar o assa-
car ate certo ponto, como lambem para hu-
medecel-o e pol-o em condições de receber o
beneficio da corrente elecirica.

A acção eombinaaa do calor e da hu-
midade sobra o aesacmir crystalisado , p3a
este em tnalhores ce maições para aproveitar
a acção do ozona produzida pela correnteelectrica , enquanto que em estado secco
muito menos se conseguiria: Conveniente-
mente aquecido e humedecido o assucar,
estabelece-se a corrente entre os electrôdes
no interior das centrifugas, sustentando a
corrente durante cerca de 40 minutos, mais
ou menos, ora continua ou intermittente por
maior ou menor espaço de tempo, conforme a
pressão deste ; porém, tem que cessar pelo me-
nos 10 minutos antes 41e, fechar-se a corrente
electçica,.e de ,parar-se as centrifugas.

A intensidade da corrants electrica varia
conforme a especam do assucar que se quer
refinar e a rapidez da operação. Ao pa-
rar-se as centrifugas, o assucar fica per-
feitamente refinado enquanto escorre o

• mel, que é submettido a outro tratamento que
descreveremos abaixo.

O assucar, ao salar das centrifugas, é moido
por meio de um apparelho adequado,passando
logo a um ventilador provido de uma pe-

. neira de seda ou de metal para separar o pó
produzido na anterior operação, e, immedia-
temente, assim moido e ventilado e ligeira-
mente humedecido com agua destinada por
meio de uni pulverisador, é submettido
prensa Nestas condições a massa de assacar
pôde amoldar-se de modo a apresentar-se em
fôrma de quadrados, de cones ou de pequenos
cubos, como geraanente se usa.

Esses arilos ou quadrados são submetidos
logo ao calor, por mais ou menos tempo, con-
forme suas dimensães, o que lhes da a dureza
e seccura que se observa no assacar refinado,
em geral etnpregado. O assucar pôde ser ven-
dido directamente depois de mnoido e peneirado,
podendo os compradores transformal-o depois
em a,ssucar prensado ou moldado.

Terminadas as operações acima discrimi-
nadas, ficam o mnel e o pó que resulta da
peneiração do assucar. . moido. Essas duas
substancias passam a ser misturadas em pro-
porção conveniente para formar massa com-
pacta, contendo particulas sem refinar (mel)
e particulas refinadas (pó de assuc,ar). Pas-
sa-se esta massa para as centrifugas e se
submette ao humedecimento, e ao branquea-
mento e purificação acima descriptos, até o
esgotamento completo do mel. Este e o pá
do assecae podem tambem ser misturados
a novas quantidades de assuam., do modo
que o mel não contenhamais humidade que
a que procederia do vapor que se emprega.
Si depois de. varias operações o mel contiver
impurezas, se cla,rificará pelos processos ordi -
navios da refinação. ;Este mel, assim pura
ficado, se converte em crystaes nas centri-
fugas, misturando-se com pó de assacar ou

comn assacar moido. Os erystaes assim obtidos
deverão ser submetidos ao processo de refi-
nação acima descrip'o.

As dillarentes phase,s que conStituem esse
processo podem ser :indicadas directamente
a massa: cosida (em vez de assucar crysta-
asado), introduzindo-se esta nas centri fu-
gas e subniettendo-a as colida:ias acinte
mencionadas,de tal mio tio que a purificação
das centrifugas, que se effeetua duas vezes
empregando o assuem' crysta Usado, se reali-
sara de mima só vez.

As vantagens deste .systema são que em loa
gar do pr cesso Inanido e das numerosas ope-
rações necessa rias, o assuem' fica refinado
apenas com fies o11 qnatro manipulações
simplissimas. Póde-se refinar o assacar sem
destruir o torrão tornando a instalação mais
simples e mais medica, de modo netavel, O
tempo necessario para refinar o assacar por
esse processo se reduz a poucas horas em
legar dos quinze oxm vinte dias que cominam-
inania se emprega. A Operação pôde ser feita
duraria mente pelo 1r4 wrietario, sem necessi-
dade de recorrer a nenhuma, insta llaaão espe-
cial.

(Ext.)

Uspingurda, 1,11 s Lir ti) ktingur
do veia:tição

A espingarda alanulicher (modelo de 1888),
em uso no imperio austro-hungaro, é de 8sus
de calibre e tem o . deposito de cartuchos fixo
na parte inferior da culatra, assim como todas
as armas adoptadas desde 1887 em diversos
paizes da Europa (Allemanla, Belgica, Dina-
marca, Holanda, Italia, e Suissa) excepto a
Lex (regulamento na Inglaterra), cujo depo-
sito adapta-se tombem á culatra., porém é mo-
vei.

amo— O cano apresenta quatro raias lie-
liçoidaes com 2 ,es2 de profundidade e passo.de
O ffim ,25 (cerca de,41 calibres).
• A alça é do systema de cremalheira.. A rea-
pectiva lamina, situada entra duas Polcas e
ligamb por charneira a um eixo. MOVO-se sobre
elle, quando s3 comprime com o pollegar e o
index a mola de doas cutelos presos na parte
inferior, e fixa-se nas posições convenientes,
quando se deixa de fazer pressão sobre essa
mola. No plano inclinado da Polca esquerda
estão escriptas as graduações para 03 tiros de
500a 1.poo passos (375 a 1.125 machos), e no
da. laica direita as rotativas aos tiros de 1.800
a 2.500 passos (1.350 a L875 metros) ; estas
graduações correspondem a 'entalhes pratica-
dos nas the& interna das duas Polcas e nos
quaes penetram os cutelos, fixando a lamina,
apenas o pollegar e o index deixam de actuar
sobre a mola,

A parte posterior da lamina, e na qual está
o entalhe de infra, é recurvada para a frente,
e tem ein baixo um canal. em que pôde des-
lisar-se pala a direita uma corrediça com
outro entalhe de mira.

• Quando se quer atirar até 1.700 passos
(1275 metros), emprega-se a. linha de mira
determinada, pelo entalhe praticado na lamina
da alça, e pelo ponto de mira situado no cano,
proximo da bocca (ponto de mira médio) ; pari
maiores distancias, visa-se ,pelo entalhe da
corrediça., que deve-se mover ICOMpletamente
para a direita, e por um ponto de mira ex-
istente ao lado direito da braçadeira anterior
do cano (ponto de mira lateral).

Com a lamina deitada, obtem-se a linha de
mira de 250 passos (1,87m.5)

Quando a arma está muito aquecida em
consequeneia de fogo prolongado e rapido,
guarnece-se o cano com um acolchoado preso
por um . francalete e de modo que fique com-
pletamente coberta a braçadeira posterior.

Mecanismo da calatra.—A culatra movei é
uni cylindro obturador com um só movimento,
o de translação ; o que permitte tirar os car-
tuchos do deposito, sem retirar a armada
posição de apontar.

No movimento retrogrado da culatra mo-
vei o percussor, com o seu entalhe e mola
em espiral, recita tombem, c arma-se, e o
extractor retira o estojo vasio, que á lançado
fóra

No movimento para a frente a culatra mo-
vei, leva o cartucho para a rimara, onde o
encerra hermeticamente ; por este movimento
o extractor passa a respectiva garra por cana

virola do cartucho, afim de retirar o es-
tojo, ao abrir-se a culatra., e o gatilho aprsen-
tando-sti em frente 'do entalhe do pereussor,
mantém este armado.

Uma pressão sobre a tecla fazendo baixar o
gatilho, provoca a partida subita do percus-
sor e produz o tiro.

Mecanismo de repet'ç1o.-0 deposito, que
p.'ida conter cinco cartuchos, constitnido era
unra, sé peça, 1 aço com o guarda-111;dt') e
resp.ctiva chapa, adopta-se á unia fenda pra-
ticada na pala infeeior da caixa da culatra.

Os CartUell03 são introduzidos no deposito
par grupos de seis reunidos ein um estojo ou
co rrega dor.

lana mola, lixa na parte anterior do depo-
sito, ta movimento a inn prato articulado ao
tra sportad or.

Quando se introduz o carregador os cartu-
chos ficam dispostos sobre o prato, que é le-
vado para o futt414.) do deposito em cense-
quencia da compressão, que sofrre a. raspe-
ctiva mola ; ao sabir para a cansara cada
cariatcho, a mola distendendo-se eleva o
transportador com o prato, que apresenta á
culatra movei outro cartucho para ser atira-

d()Lana alavanca retdm, situada na parte pos-
terior do deposito, impede a sabida do carre-
gador durante o fogo.
• Logo que o quinto cartucho • me para a

amara, o carregador cae, por seu proprio
peso, passando por um orificio praticado na
parte posterior do fundo do deposito.

Não é possivel carregar o deposito, cartucho
por cartucho ; nem tão pouco introduzir car-
tuchos directamente na camara estando o de-
posito carregado: póde-se, porém, descarregar
O deposito, qualquer que seja o numero de
cortuchos. que contenha; para isso basta lazer
pressão sobre o extremo da alavanca rétem,
que apparece exteriormente, na parte posterior
do deposite.

Coronha, ynamições c acressorios.—A soro-
nula, de unia só peça, tem em cada, faca uma
ranhura longitudinal para servir de apoio á
mão do atirador durante o fogo, e é ligada
ao cano pelo 'bocal e por duas braçadeiras.

No bocal notam-se: a presilha para fixar o
punho da baioneta, e uma haste para a for-
mação do sarilho.

A braçadeira anterior tem aa lado direito
sun ponto de mira como já foi dito, e um dos
zarelhos na parte inferior ; o outro zarelho
está fixo no couce da arma.

Os aecessorios consistem em uma vareta
para dez armas, e uma chave de parafuso
para, quatro ; a vareta divide-se em tres par-
tes e não é adherente á arma.

Baioneta. — A arma accessoria da Mann-
licher é um punhal-baioneta, de lamina larga
e um só fio ; lixa-se na espingarda por meio
do uma, mola, que liga o punho á presilha
do bocal, e por um dos braços da cruzeta
disposto em alvado, no qual passa a extremi-
dade do cano. 	 •

Manieao. — O cartucho é carregado com 4
grumais de polvora, e tem trina bela, de liga
de antimonio e chumbo, revestida de aço.

Cada soldado austro-hungaro traz comsigo
100 cartuchos, dispostos por grimpas de cinco
nos carregadores, que são repetidos á razão de
8 nas pequenas cartucheiras de frente do cin-
turão e 12 na patrona,. Cada: viatura de mu-
nição de companhia conduz 0.457 cartuchos, o
que dá o total de 37.800 por batalhão, appro-
ximadamente 30 por praça...

As secções di visionarias transportam 50, e a
secção do parque 25 cartuchos por home111.
Vil ¡nos terminar esta ligeira noticia com alguns
dados numericos

Com pri men to da a ema sem yoneta,
1 1 ,281 ; com a bayoneta, 1 a ,520 ; peso sem
bayoneta 4k , 3; com a bayoneta, 4k ,680 ; comn-
primento total da bayoneta, 378nun ; da la-
mina, 25 cent. ; peso da bayoneta sem bainha,
370 gr. ; comprimento total do cartucho,
76nitn ; seu peso, 28 gr. 8 ; diametro



ALF,AiNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 19 de
fevereiro do 1802 	

Rendimento do dia 20.. 	

Em igual periodo de 1891....

5 3:13:ál74;052
220:497$380

5.567:815$332
3.492:044$010

RECEBEDORIA.

Rendimento do dia 1 a 19 do
fevereiro de 1892 	

Rendimento do dia 20 	
1.07.i:841:4;818

58:103$099

bala na parte anterior. 8nun e na • parte
posterior, 8 win ,2 ; peso da bala, 15 gr. 8
velocidade inicial, 000 metros ; zona peri-
gosa para lin,8 de altura 00 metros á
distanoia de 000 e 30 metros á de 1,200.

(Revista Maeitima Bea411.eien.)

Marinha, elt fineza,

A China dividiu sua marinha em quatro es-
quadras.

A principal é chamada esquadra de Pei-ho
e fornece a divisão de evoluções. A segunda,
chamada esquadra do Fou-Tchéou e a terceira•
de Shanghai siu formadas somente de cru-
zadores e de algumas canhon&ras ou trans-
portes-avisos semelhantes ao navio francez

; finaltirnte, a quarta é propriedtule
do vico-roi do Cantão e enearremda
palineade do serviço da altlairleeta.

Evrtaded do 1'ei-ho —Encournndos Chen-
nten e Ting-Y Hen construidos em Stettin pela
companhia Vulcan (mi 1885. Trem dons
mastros militares, tendo o da vante uni pro-
jector electrico colloca do em sitri cesto de gaveta
posto á teria altura.	 •

Dmtro de um redueto, protegido por uma
couraça de 335 millimetros, duas torres com
305 nidinnetros de ,courao, dispostas obli-
quamente e tendo cada unia dons canhões de
300 millimetros; avante proximo á roda de
prila e á ré junto ao cadaste— uma torre,
com canhão de 130 millimetros; dous canhões
de 100 millimetros, um em cada bordo. Dons
tubos para lançamento de torpedos e dus me-
tralhadoras completam o armamento.

Avante e a ré do reducto, co2véz encoura-
çado de 76 millimetros . Nume.csos compar-
timentos estanques.

Estes navios deslocam 7.400 toneladas e teem
01 metros de comprimento. Bons navios de
mar, Si bem que pouco elevados sobre a agua,
andam 14,5 milhas e tem cada um duas tor-
praieiras.

Encouraçados Kinl-Yuca e Lai-Yuen. Fo-
ram Lambem constrridos em Stettin em 1887.
Viti 82 metros de comprinrnto e um desloca-
mento de 3.000 toneladas.

Andaram nas experiencias 16 milhas.
Uma cinta encouraçada de 2,10 indlimetros

protege as partes vitaes ; a dcfeza é comple-
tada por um convez encouraçado de quatro
centimetros, e duplo fundo sobra os 2/3 do
comprimento.

Estes navios toem duas chaminés, um mas-
tro militar á ré e uma torre de cominando
de 1 Dl millimetros de espessura por ante à ré
da torre encouraçada de 220 millimetros, que
protege (bons canhões te 210 millhnot vos; teem,
alem disso, dons co libes de 210 millimetros em
bateria borbota, um de cada l nordo e que po-
dem atirar em retirada por meio do tuna dis-
posição esp ecial das trincheiras da borda.

O armainento sectualario comp5e-se de sete
canhões de tiro rapIdo da diversos calibres,
dispostos na tom de cominando, cesto de
gi vCa e outros togares ; quatro tubos para
lançamento de torpedos, sendo um na roda de
próti abaixo da linha de agua e os outros tres
:cima da. linha de agua, p lo travez da cha-
miné de vante o em refinada.

Cruzadores Tsehi-ruen e Tschinq-Yaen con-
struidos em 1887 por A rmstrong são protegidos
por duplo fundo no centro e por uni convés
encouraçado variavel de 5 a 10 cem timetros
do espes-aira. Tem 1,10n8 mastros militares,
quatro tubos para lançamento de torpedos,
sendo dons fixos nas extremidades e os outms
dons de pontaria variavel e pelo través do
mastro do /raquete.

A artilharia consiste em tres canhões Krupp
de 210 inillimetros. sendo dons avante e o
outro sobre o tombadilho; um de 150 em cada
bordo em bateria barbeta; oito canhões de tiro
lapido de 47 millimetros, sendo quatro sobre o
castello e os outros quatro ao lado dos canhões
de 15; seis metralhadoras Gatling, sendo qua-
tro nos cestos de gaveas e as outras duas
forros do com ma tido, collocados por anteavan te
do mastro do traquete.

Todas as peças são protegidas ' por escudos
couraçados, systema inglez.

Tschao-Yong e Yan-Ottc,i, canhoneiras, con-
struidas por Armstrong, temi de compri-
mento 61 metros, deslocatn 1.350 toneladas e
andam 16,8 milhas por hora ; possuem dons
mastros para signaes e uma enorme chaminé.
O casco propriamente dito só esta elevado uni
metro ac ma da agua, e tem uma superstru-
dura para alojar o pessoal.

Icem em retirada e em caça um canhão de
250 milli metros, e mais quatro canhões de 100
millimetros, sendo dons de cada bordo nas
peoximidades dos canhões de 250 ; p3sstienl,
alem disto, 10 metralhadoras.

Cruzador ni-l'aen, de 72 metros de com-
primento, deslocamento de 2.335 toneladas,
esporão e eonvez encouraçado de 76 tnillint s

-tros d3 espessura, ti :s mastros, sendo grande
min Cir.

Armamento: dous canhões de 210 millitnotro3
em duas torres encouraçadas (254 m Ilitnetros)
centraeS, unta ^ entro a chaminé e o mastro
da gata e n outra entre o mastro irando e.
o traquete; Mn canhão de 130 milláne . ros na
Opa; duas metralhadoras no cesto de gavea
quatro sobre o passadiço e ao redor da cha-
miné, e quatro tubo .; para lançamento de
torpedos ao lume da agua e no centro, sendo
dous de cada bordo.

A esquadra do Pi-lio além dos navios men-
cionados tem tambem alguns transportes-
avisos e seis canhoneiras alphabetica s , tendo
cada uma um canhão de 300 millimetros em
caça, e pequena velocidade

Evfadea de Fou-Tehdoa— Cruzador Yang-
Pao, construção composta, fies mastros, es-
porão três ca,nliões de 215 millimetros com
escudo, sendo dous á pra e o outro á popa
um canhão de 120 millimetros em caça e seis
do mesmo calibre polo travez, sendo tres de
cada bordo.

Velocidade, 16 milhas.
Cruzador Ye-Sinh do mesmo typa queo pre-

cedente.
Cruzador 'Kca-CIdA: tem seis canhões de 230

millimetros controle um de 170 á popa.
Quasi semelhantes aos precedentes, foram os

dous cruzadores -do aço lançados em 1888.
Teem elles cerca de 2.400 toneladas de deslo-
camento, 77 metros de comprimento e devem
desenvolver mais tres milhas de velocidade
que os precedentes.

O armamento delles, porém, ditTere: os
dons canhões de Armstrong de 220 milimetros,
os quatro de 150 em bateria e as quatro me-
tralhadoras fazem lembrar o armamento ,do
navio chileno Eç»aeratda.

Cruzador Ila.m-Tai, 03 metros de compri-
mento, 1.300 toneladas, esporão, sem pro-
tecção. Dous canhões de 150 millimetros á peóa
e um outro á. p)pa. ; quatro de 120 mill,me-
tros em bateria coberta ; quatro canhões rc-
volvers Ilotchkiss e doais. tubos para lança_
mento de torpedos.

Cruzador Fee-Chen é igual ao precedente,
não tendo, porem, o canhão de retirada,

Ambos foram constru'dos em Foa-Tehdoo,
onde está actualmente ein construcção uma
canhoneira encouraçada.

Ewmadra de 81~i/ti—Além de cinco ca-
nhoneiras alphabeticas e de unia velha fra-
gata, possue dons cruzadores modernos, Nua-
Ateie oNan-Thing do typo Yany-Pao.

Foramit lançados em Kiel, em 1881, da casa
Howaldt. São de aço e teem dons canhões de
210 millitnetroseoito de 120.

Eslavlea de Canta—As quatro canhoneiras
mais recentes foram construidas na China - e
são: Kalng-Chen., Ralai-11 .0h Kaany-Li e
Karnty- Yuan. Toem 34 metros de compri-
mento, um canhão de quatro toneladas em
caça. mn de pequeno calibre á ré e tres me-
tralhadoras Nordenfelt, sondo duaS no meio C
a outra no cesto de gavea do mastro militar,
mico que possuem.

'ires outras canhoneiras foram construidas
na Inglaterra, e sã

elym-Teou do 700 toneladas, lioi-Pan e .1e-
Kin de 500 toneladas.

Devem andar 12 milhas por hora, e são ar-
madas com dons canhões de 20 li1a as e dons

revolvers,

Favorairo (1892) 703

Está em construção nos estai . iros (1#
Wliainpua um aviso-.orpedeiro do typo teeher

tugia.
Torped?ir:is. — A esquadrilha de torpe-

deira.s, como o resto da marinba, teve g,rando
desenvolvimento, que não foi continuado por
falta de verba.

Compõe-se vetualnente de
Uma torpadeira SeWe ito , f, de -14 metros do

comprimento e 115 toneladas de deslocamento
e (pio desenvolveu a velocidade de 24 milhas
por hora. E' armada com dons tubos para
lançamento de. torpedos e quatro anhões re-
volvers .

Unta torpedeira Vim rrow de 30 metros de
cotnpr:do, 180 toneladas de deslota mento, do
Lypo da tolhi cheira ingi zt do .4IIIolielad;18.

DeSell volveu na exper:eneia. 22 milims.
Tem dons tubos para lançamento d>lomp-

dos, cilia) catillies revolveis Ilotchkiss ruiut
projector e!ectrico.
• Sete torpedeiros 03 33 melros o 05 toneladasi

€eslocatnento, typo casa Vtikan. São ar-
madas _com dons tubos para lançam ento do
torpedos e dot ts canhi5es r;volvt-rs

Ti; z , tope !eiras $1c , 26 metros o 26 tonela-
das d., deslecamento (typo Schich ne e Vicio.)

Nove torpedeiras de 19 metros destinadas a
serem embarcadas nos diversos encouraçados.

-

RENDAS PUBLICAS

1.1'-;2:052:5917

Em igual periodo de 1891.. 	 1.542:052$882

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SESsX0 EM 17 DE FEVEREIRO DE 1892

Peesidencia do Ext.	 min'I.sleo Freiías
Ifeariques—SeceeMe io Si'. De. Pedreira

As 10 1/2 abriu-se a sessão achando-se pre-
sentes todos os Eximis. Srs, min istros,á excepção
dos Sr:3 V. da Sabará, Trigo de Loureiro e
Costo Barradas que faltaram com justas cau-
sas.

Foi approvada unanimemente a acta da
anterior.

Li g ia e nsignada a corrcspendencia
cial, concernente á magistra,ura estadual
mandou-se ardil var.

Julga mento 3

Corp'ts
N. 223—Relator o Exm. Sr. ministro Aquin0

e Castro, paÁente João da Silva Carneiro.
N. 22 I—Itclator o Exm. Sr. ministro Men-

donça Uelen, paciente Guilherme Maia.
N. 226—R lator o Extn. Sr. ministro Souza.

Menti s, pacien e José Martins Ourique,
N:227—Relat r o Extn. Se. ministro Barão

de, Pereira Franco, paciente Ernesto Rodolpho
Kinz.

N. 228 — Relator o Exm. Sr. minis' co Pisa
e Almeida, paciente Antonio Percha- de

N. 220—R o'ator o Extu. Sr. minisi ri Parns
Pinientel. paciente Francisco I: te 13arliWa —

Foram deferidas estas G petições para o com-
inrceimento dos pacielite; na sessão Fe; ui nte.
ouvidos cP, juiz y s n ia 10 1 , 2 , , 5,1 e 9 , prett:ri ts o
o subdelegado da fr.,guezia da Gloria.

Domingo 21	 DTARIO
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N. 22 5 —Relato'. o Exm. Sr. minis t ro Quei-
roz Barros, paciente Virgílio do ;Carmo Grui
marães Indefesida por não estar devidamente
instreida na firma da lei.

N. 212 — Relatos o Ex. Sr. ministro Barão
de Pereira Franco p 'ciente Manoel Cardoso de
Carvalho.— Foi negada a ordem de soltura
visto achar-sejá o réo pronunciado. •

N. 219 R• latos o Exm. Sr. min stro tchõtt,,
paciente Gervazio Antonio de Sá Carneiro.—
obtidas as inlinmações do ciefe, de 'policia
desta capital votou-se unasiimam s nte pela 'Pão
responsabilidade dessa autoridade por falta
de base legal.

N. 220—Relator Extn. Sr. ministro • Macedo
Soares, por substituição do Sr. • V. de Sabará,
paciente Agostinho Porfirio.—Foi coneedid" a
soltura ao paciente, negando-a o Sr. Andrade
Pinto.
• N. 15 — Carta Testetnunhavel — Relator p

Exm. Sr.-ministro Queiroz Barros, agravantes
Antonio Rodri g ues Carneiro e sua inullicr —
Agravado o Barão de Ibiapaba. Levantada
pelo juiz relator a pseliminar de se não . co-
nhecer da carta testemunliavel por não haver
,sido conferido e devidamente. concertado o
respectivo instrumento, julgou-se tomar co-
nhecimento, contra os votos do Se. Queiroz
.Barros, Souza Mendes ç tara. Sobra a ques-
tão principal negaram provimento a carta t ps-
-temunhavel, contra o voto do Sr. Macedo
Soares.

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.—
O secretarir2, Pedreira

NOTICIARIO
.'11`e1egsraniina— Ao Sr. vice-presi-

dente . da republica forarn dirigidos os se-
guintes:	 •

PORTO ALEGRE,	 Noticias recebidts da
campanha dizem ' dispersados . os unimos con-
spiradores, que se tinhamn feito fortes em
S. Gabriel, S. Luiz e Livramento. Passaram di-
versos cabecilhos para t trastorio estran „ciso,
pelo que já pedi internação aos ministros das
relações 'exteriores. Acha-se em plena •paz
todo u estado.

.Estão sendo dissolvidas as forças palrioticos
que, numerosas e enthusiastas, defirmlitun o
governo, • collaborando pela consolidação da
republica.

Felici to e cengratulo-me com V. Ex.
No cumprimento do dever. me encontrareis

st-31111)ra dedicado á, causa da Pa,tria e disposto a
apiiar (tom efficacia o vosso patriotico governo.
— B. Leite.

-.-..Cie.srt,s' 18— Clarindo embarcou roce-
.bendo continencia devida á sua patente mi-
litar.

A cidade em paz. Geral regosijo.. Dai por
,terininada minha anissão . de OPOsi 'arie da
administraçãn, passandó-. a 'ao vice-governador
Benjamim	 Fon'eraelie, te-
mente somei cominandante da guarnição

— O Sr. 'ministro da agricultura recebeu
o • seguinte

PORTO ALEGRE, 20.—Noticias recebidas da
affirmam . dispersão dos unimos

'tonspiradores que se 'tinham feito. f rtes
S. Gabriel e S. Luiz. • D 1ste ponto e Livra-
Mento passaram diversos cabesilbas para ter-
ritorio estra ngei ro .

• Estão sendo O ssolvida,s as forças patrioticas
'que, numerosas oentbusiastas, acudiram em
defesa do governo e da consolidação da obra
'revolucionaria de novembro ultimo. Felicito e
congratulo-me com V. EX — Derroto • Leite.

'1'1.-ibuna1 do 'Fliosonro . Na-
cional — Aos 18 dias do mez de' fevereiro
de 1892, reuniu"-se 6 tribunal do Thesouro Na-
c:onal, sobre a presidencia do Sr. ministro da
fazenda, acSando-se pre sentss os S s. dires to-
res gesses 'do contencioso, da tomada de con-
tas. da.c'orsabilidade "e intedno das rendas
sul bl ira s.

Lida c approvado a. a ‘sta da sess'io antepiar
o tr.L• unal seSol vou:	 •;

'Dar provimento aos recursos interpostos:
Por,Antonio Duarte Carneiro Vianna,

eóigio da alfandega de Pernambuco que das-

sificou como --bacaniarte—, para pagar, cada
um, a taxa de 48800, na forma do art. 800 da
tarja" eui vigor, a mercadoria que submetteu
a despacho em Ide janeiro de 1891, como
clavinas de uns só cano para .caça, — da dr,
1$700, de accordo com o art. 808 da mesma
tari ii, devendo a mercadoria em questão ser
chissific,ada como — clavina para cavalhada—,
sujaita á tão, da 2000,$ da • 1 1 parte deste
artigo;

Por Berna tf: Comp. da docisão da 'tbesou-
ra "ia de faz.-nda, confirmatosia do acto' da
anima:ara do dito estado que classificou como
—casenura.s de lã sinselas ,para pagar a taxa
de 48200, na forma. do art. 516 da de dezem-
bro de 1890, como— royal de lã—sujeito á de
38600 do art. 517 da dita tarifa, visto ter sido
o tecido de'que se trata bem classificado neste
ultimo ardo, com excepção da flanella de' lã
cuja amostra tens o n. 4, a qual deverá ser
no art. 519; • • 	 •	 . .

Pelo ex-fiel de atanazem da alfandega do
-Pará Jose Thomaz da Ponte e Souza, do des-
pacho da thesouraria de fazenda do mesmo
estado, da 20 de novembro de 1891, confir-
mando e da mesma alfandega fine condem-
nou-o á indemnisação da impertancia de
552$080-, proveniente -do valor, direitos de
consumo, armazenagem e capatazias, de uma
caixa manta SD n. 34, vinda de Liverpool
no vapor inglei Clon.?út, entrado - em 23 -de
novembro de 1883, e con 1.endo diversas mer-
cadorias consignadosn ottza, Dillon Comp.,
a qual extraviou-se-, depo:s da :retirada do
amuem a cargo do recorrente para a con-
ferencia' interna, medeante pedido assignado
pelos conferentes para esse fim • designados,
devendo ser -mantido o despacho de 26 de- de-
zembro de 1889, ein virtude do qual ex t ra-
hiu-se guia e- foram intimados' os herdeiros
do finado adinnis t rador . das capatazias, Vi-
cente Bapdsta de Miranda, para entrar com a
mencionada importanda.

— Dispensar, por equidade. da perempção o
l'CUPSO interpostro pelos nego:iantes Ribeiro
INIactlo & Comp., da, dacisao da inspectoria
daAllándega do Rio de Janeiro para o fim .de
se elfectuar a restituição que lhes fui por ella,
n aga.dts da quantia de 5728030, proveniente
da armazenagem que pagaram alem cia de-
vida pelo primeiro mez, por 25 fardos "de mis. 41
a 47e 43 a 66, —de papel assetinado para nn-
pressão—submettidos a despacho em 19 d3 abril
de 1891, e que deixarain de ser- despachados
com mais 28 fardos de os. 13 a 40, par te-
rem os recorrentes declarado . na respectiva
nota, em locar do fardo 11. , 47, o . de Ti; 48,
que não Ora descarregado.

Ind-tferir os rsteursor in terpostos :
Por J. Vieitas & Comp., da decisão da inspe-

ctora da, suis-ta:Atada alfandesa, de 15 de junho
de 1891, d:t rrininandó que lessem despachadas
ty.d :valorem •varias prças ,de'incibilia de bambil,
douradas. • e estofadas cem tecido "de alsodão
forrado de penuda de Seda,-Com embritidos
de.-madreperola -e pinturas a °leo; que Subtil:et-
temia a drspaeho em 25 • denia,o • daquelle
armo como—simples ou sem Ornatos ;•• 	 •

Por EdWard Ashworth (S.: Comp., da decisão
da referida • ait'andega, que impaz-Ilies a multa,
de direitos . ens • dobro, :na importancia -de
3698360, pela differença :de• qualidade verifi-
cada em 191 kibsrammas do pasmo de lã e
algodão, em partes. iguaes, snbniettido a das-
picho em 8 go agosto de 1891 como pssando
mais de 400 gramnsas por metro quadrado,
para pagar a taxa de 18629 por kilogramma,
e que verificou-se na conferencia pesar menos,
e por isso sujelo á de 38780 por kilogramma
. Por G	 MOUtill110 Comp., da de-
ci,ão da mesma 'alfandep:a, que impoz-lhes
igualmente a multa. de direitos era dobro, na
importancia de 996$, pelos aecrescimos encon-
trados em duas. caixas. que apresentaram a
despacho, em 15 'de junho do atino proximo
findo, como comi endo unta, 4? taixones .de
cassa de algodão,'enfeitado z , para baptisades,
O °e ra, 10 (luzias de ., n (0¡,,e:, para. pagarem,
tan t o ates como uquell...s.„ direitos a 1. rttlomm',
.na fôrma .do art. 498 da Ladra, .e . quo na con-
ferencia interna verificou-se conterem, a pri-
meira 44 enxovaes, e á segunda 120 duzias
de ntatindes.

—Finalmente,mandar passar quitação ao ex-
collector das rendas gemes do municipio de
Sa.nt'Anna, de Madsen, estado do Rio de Ja-
nsiro, José Joaquim de Almeida Bastos Filho,
relativamente ás suas contas do periodo de-
corrido de 1 de fevereiro de 1890 a 18 de
março de 1891, exercidos de 1889, 1890 e
1891; ao ex-escrivão da collectoria do mesmo
municip'o, Manoel Corrêa da Silva, ás de 1

outubro a 30 de novembro de 1889, exer-
cicio de 1889, em' que serviu interinamente o
Iogas de collcctor, e aos tbesom teiros das lo-
terias desta capital, Almeida Sr Nazareth,
concernente ás suas contas das loterias os.
291 e 292, dividida cada unia enctres partes,
.extrallidas em 13, 17; '20. 24. 27, é, 31 de
julho de 1891; bstn assim dar ' baixa nas fian-
ças prestadas pelo raferldos collector e 'escri-
vão. •

•l'agadovia -do rrhesonro—Pa-
gain-so amanhã • as folhas de alugueis das
casas occupadas pelas escolas publicas , e dos
postos policiaes.	 •

A. cebola branca—Da Gaz.lta de
Medicina de Londres, traduzimos a se-guinte
noticia

uso da cebola branca tem dado os melho-
res resultados nas molestias dos rins e ligado;
é talvez o unico especifico para a cura da In-
dropsia, sendo usada com insistencla.

-E' talvez uni poderoso antidoto contra mor-
dedura de insectos venenosos,. partida ao meio
e applicada sobre a mordedura.

Observatorio A.st ronornico
— Resumo meteorologico dos" dias 10 e 20 de
fevereiro de 1892:

Thermometro desabrigado ao meio-dia: en-
negrecido 41,0, prateado 34,0,

Temperatura maxima 27,8.
Temperatura minima 22,0.
Evaporação 3,0.
Ozone 6.
Chuva: . .
Dia 19 ás 7 horas da noute 111,1%84.
Dia 20 ás 7 horas da manhã 231tts,04..
Velocidade média do vento-. em 24 horas an,4.

Estado . do cdo • •
1) 10 encobertos por " cumulo-nimbus e nim-

bas, vento S 4,0.	 .,•

2)0,9 encobertos por cumulo-nimbus e nim-
bus, vento NE 5'",6.

3) 0,6 encobertos . par cirrus, cirroscumulus
e cumulo-nimbus, vento NE 2s9. 	 .

4) 0,7 encobertos par cirrus, cirro-cumulus
e cumulus, vento SSE 3[11 ,6 ,

O tua o L. Sepultaram-se no dia'17 •
do corrente as seguintes isso., fallecidas de:

Accesso pernicioso.— a flumineirse Mariaria
Dias Boccoli, 36 turnos. casada, residente e fel-
lecidan . rua, Pereira de Siqueira ii. 7; Feli-
ciano 'Jose,.26'annos, solteiro. residente e fal-
leeido á rna'slo Bomfim n . 88; o paulista Ser-
gio Abreu, 20 annos, solteiro, residente e
fallecido á rua do Visconde de Inhaúma n. 4;
o maranhense Pedro Henrique de Alcantara,
60 nonos, casado, residente e fallecido á rua
do Conselheiro Dente Lisboa mi.  75. Total, 4.

Uthrepsis — a tInedneuse Maria, filha de
çstzar Donadello. 17 dias, re-ffiente- é falledida
a rua:do S orador Eniebio' n 124 B.'	 • '

Aphtas—a fluminense G u iomar, filha de Ro-
salina Leopoldina do Nascimento, 17 dias, re-
sidente e fallecida á praia Formosa n. 63.
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Asphix ia por estrangulação— Theodoro José
do Sant'Anna, 12 1111003, solteiro, residente e
Pallecido á rua (IL Allátrlega n. 333.

Bronehite capillar—as fluminenses Dolores,
filha do Olympio Ricardo de Oliveira Guiam-
rãer, 21 dias, rosidente e ildUcida no beeco
do Salgueiro a. 11; Maria. filha de Antonio
Joe Nogueira, 5 niers. residente o fdlecida
rua da Prainha n. 119; Luiz, filho de Pietro
Palro Mayole, 7 unes, residente e lidlecido á
rua do Senado n. 19. Total, 3.

13.!riberi — o cearense Jose dos Anjos da
Silva., 21 unos, solteiro, residente e lálleJido
no hospital do Andarahy; a llumineuse Maria
Candida de Oliveira, 48 amuos, solteira, resi-
dente e fallecida á rua da Prainha u,'80. To-
tal, 2.

Caeltexia palustre— Benjamin Valladão, 12
a n iios,rcsidcnte á rua do A [cantara n. 60 e fat
tecido na Santa Casa.

Convulsóes—o fluminense José, filho de João
Madeira, 5 mez-_,s, residente e fallecido á rua
de S. Lourenço n 68.

Enterite—o brazileiro Francisco, filhó de
Luiza Maria da Conceição, 4 111'ZCS, res:dente
e fitfiecido a rua de D. Polyxena n. 53.
• Entero-colite— o lluminense Wablemar,
filho de José Era nciseo Comia da Costa, 9
mezes, residente e falleeido no morro de Sonz!
Cruz

Eelampsitt consequencia, da variodt—o fia-
minense Raul, filho do Joaquim Franelvo de
Pmila, O nr-z rs, • residc»te e fallecido á rua
Mal losinhos n, 46,

Espasmo da glotte—o fiuminense Antonio,
filho de Alexandre 1n Iagno de Souza Queiroz, 4
mezes, residente e fallecido á rua 21 d3 Maio
It. 169.

Pobre biliosa—o portugue,z ltelithior, filho
de Antonio Santos Magalhães, 7 anuas, resi-
dente e lallecido á rua de S Lourenço n. 21.;
o belga Pedro llougaests, filho de Paseol liou-
gaests, atm" residente e faltando á rua do
Conde do BomIlm o. 103; a italiana Raphaela
Santoro, 37 ano is, casada, reddente e lallecida
é ladeaira t1 Barroso n. 01. Total, :3.	 .

Febre retnittente biliosa— o mineiro -111.-
clane Alves, ilibo de Alberto Alves, 7 anuas.,
residente e fidleeido na Quinta do Gaja; a ita-
liana Maria Loeett , 11 almas, residente e tal-
lecida rua, do Paraizo n. 3. Total, 2.

Fel ire pilados:1,—a portugueza Maria da Glo-
ria Lima, 56 a imos, viuva, residente e falir-
chia t). rua do Espirito Santo o. 37.

Febre a ma relia—José Pau tino Gonçalves Vi-
eira, 29 manos, casado; Joaquim Paulo, 21
almas, solteiro. fallecidos no hospicio da Saltite;
a porDigueza Maria Augusta, 43 anuas, et-
sada, residente fallecida a rua Gambórt o. 30;
a tolha ia Francisca Massula, 14 alim ias. resi-
dente e fhllecida á rua do Barão de Ca-
pa acata o . 139 ; o portugatez D indagas
dos Sanfos, 40 anuas, casado, residente
rua de Santos Rodrigues; o hespanhol Pe-
dro Shoão, 20 ;minaz, solteiro, residente é
rua da Miserieordia n. 51 e fallecidos na Santa
Casa; o italiano 1Pgoni Giovanni, 37 amais,
e Reguei Anne, 40 annos, solteiro,
eidos no hospicio da Saudo; 03 p irtuguezes
Ma11021, 35 annos, casado, residente e fallecido
á rua, do Nuncio n. 50 ; Anselmo José Geraldo,
30 atamos, ca.ado, fálica() á rua da Prainha
-n. 121; o portuguez Alfredo do Carmo Silva,
20 nonos, solteiro ; Theollora Dias, 23 anilo:,
Boit:dr°, residente á rua da Imperatriz n. 33;
Joaquim Gomes Tavares, 29 anus, casado, re-
sidente á Plla. do Sant'Anna n, 84; Theodoro
Fernandes Graça, 13 anilas, solteiro; Fran-
cisco Ccsar Castro Barroso, 24 a unos, solteiro,
residente é rua Larga de S. 30agailo ; os ita-
lianos :\larcutnine Viciaria, 32 ai nus, casado,
residen`e ;to largo de S. Francisco ; o bespa-
nhol Miguel Colas, casado, residente no Jau-

.ditu Botanico; Os italianos Pedro Daniello, 32
annos, solteiro, residente á rua Ilarl asa n. 35
Barbari Emiti°, 40 a unas, casado ; Antonio Si-
in -ies, 40 amuas. stiltliro, r, ,sidente A rua dos

2 ;t i 1 (Ni Plitt'l Doining.os perolia.
.20 anuas, solteiro, resident e é rua do Ba-
rão de S. Felix n. 103 ; o polaco Tachzinak,
Jacob, 25 annos, casado, residente cm S.
Paulo; o allemão Recitara Lanigto, 30 ;tonos,

solteiro, resilhate a rua da AS'Setnbléa n, 11,
Sebastião Lombart ; o 'bespaithol Antonio
Cinto Venoso, 16 annos, solteiro, residente á
P1111 Theopidlo Ottoni ti 2, tálle.:i4los no hos-
pital de S. Sebastião ; os portuguezes Domin-
gos Ferreira, 17 annos, solte • ra, residente e
fiilleeido á rua Freitas Guimarães n. 45
Atina Domingos da Silvei, 43 a tino .: , casula,
residente e falleeida é rua Silveira Martins
n. :3); Antonio Augusto Vieira, 32 atloos
casa(lo, - residente e fall ,cido t't rua das lava-
lidos n. 11; Alberto, 13 ;imitis, residente e
lifflecido á rua cl m Visconde do Rio 13ran
30 : Antonio Martins . Palmeira, 4:3 :tonos,
viuvo, residente e falleeido it rua 1). Rosa
Sampaio n. 2 ; José Ferreira, 12 annos, fal-
l'allee:do no hospital de S. Sebastião.; Fran-
cisco Jssé de Freitas Guitnarã's, 32 a imos, sol-
teiro, residente e anedio é rua do Ilospicion.
293 ; José Paulino, 32 nonos, casado, residente
e fallreido it rua do Senador Euseb'o n. 32;
o porta noz Francisco Bernardo, 26 annos,

is • olo, re,sid mte e it rua da Ajuda n. 114
e lállerido na Santa Casa ; o r:o granam,-
se Estevão Octaviano Rodrigues. 24 anoo.,
solteiro, residente e (alt chio é T..aves.a. ti is
Partilhas a. 26 A ; ii austriaco Franz Withor.
23 annoS casado, liiPe ido no hospital de. S.
Sebastião ; os italianos Luizi Cortello, -10 na-
tios, casado, residrnte tall ,eido é rua do
Paraizo n. 30 D ; José Maria-13 1 asi, 23 atino.,
casado, residente e, falecido á rua do Coral
d'Eu n. 103 ; o thuninedse M ino ‘1, filho de
Antonio Luiz Gomes, 6 anuo, residente e fa!-
le:ido á rua Gotnes Braga ti. 0; Eduard Ale-
xandre \Vintena Luding Sydon. (prussiana)

annos, casada, residente e r.dlecida á rim
do Cosmo Velho n. 37 . ; a- italiana Ceara de
Bernards, 17 annos, solteira, residente e fel-
tecida é • Travessa Santa Christina O. 5: To-
tal 41.

O tstro enterite—o fluminense Antonio, filho
de Benedieto, residente e falleeido A, rua do
Barão de Capanema n.

hmanição—a fiuminense 13eltaira, filha de
Bernardino Alves de . Oliveira. 7 mezes, resi-
dente e fallecida á rua do Conde n It) 133mfim
1). 943.

Menin gite—o brazileiro João Franciseo dos
Santos. 25 annos, '91(eiro, thlleeido no hospi-
tal de 8. Sebastião ; o lluminruse Edmundo,
filho de Rosaria Maria da Conceição, O Jaezes,
residente e hillecido á rua do Marquez de
S. Vicente n. 42. Total, 2.

Menin sito aguda — o fluminense Roberto,
filho de Genesia Maria Thereza de Jesus, 11
Jaezes, residente e fallecido á rua •Ialvino
Reisal. 90.

Pneumonia, dupla — a brazil , ira Leonina
de Jesus, 08 nonas. viuva, residente e fane-
cida aanta do Dr. Saldanha. da Gama ti 17 A.

Sem declaração —um homem de,conlierido.
Foi verificado o obito no Neeroterio con-
fio cujo ()bitu ftÁ verificado no eemiterio de
S. FraneiseaXavier. Total, 2.

Tisica pulmonar — o brazileiro Bento . José
Teixeira, 40 nonos. casado, residente á miada
Passagem n. 92 e hallecido na Santa Casa

Tubereulos pulmonares — o portioniez José
Fernandes Caninha, 00 annos, residente e
falleci to .na Beneficencia Portuxueza; as flu-
minenses Paulina Gomes da Silva Oliveira. 27
matos, residente e fidlerida A rua do General
Catna,ra n. 301; Jesuina St-mus, 37 nonos, ca-
sada, residente e fallecida á travessa do Tor-
res n. 2; Virginia Mirim de Sant'Anna, 28 an-
no., solteira, residente á rua da Princeza n.
09; Quintiliana Maria da, Concrição, 30 anilas,
casada, residente em Ignitssa, e o brazileiro
Gabriel Pinto de Souza, 33 maios, solteiro,
residente á praia da Lapa n, 4, fillecido
Santa Casa. Total, 6.

Typbo icteroide—o hespanhol Domingos Ro-
drigues, 21 tomos, solteiro, residente e falte-
eido é rua da Cassiano n. 4.

\Tariota 2t3 ...orge Miguel dos Santo, 33 nonos
presuinivei., residente á rua do 1.3 irão do
A tonzonas, verificado o obito no cerniterio.

Variola confluente —O hespanlint Lu 'a- rer-
aladas Junior. 33 annos. casulo, residente
rua do Doutor Outra n: 23 ; o leal', ira An-
tonio Barbosa, 20 anaos, soitedro, filltecidos
em Santa Barbara.	 2.)

•Variola hemorrhagica—a • Iluminense Ray
inunda Maria da Conceição, 21 nonos, casada'
residente á rua Sorocaba n. 25, falle,cida etu
Santa Baldara.

Fe,! os—uni do sexo feminino, filho de José
Perdano, residente Li rua do Jardim 13otanieo
B. 2 UM do mesmo sexo, filho de Luiza Ma-
ria da CoWeierto , residente á rua tU, Santa
Atura (Quinta da Boa Vista) ;- um do mesmo
s ,x0, filho de Ricardo Agostinho Santos Mo-
reira, re.siden`e á. rua de 8, Chr:stovão a. 178.;
um ou t'o, lii o de • Maria Benedicta Fitm.„
residente á rua d3 S. Joaquim n. 81, (To--
tal. 4.)	 .

No numero • dos 89 sepultados esai
dos 35 indigen Les, cujos enterreS Toram gra-
tuitos.

PARTE COMERCIAL
Cambio

Os barros . tbárain com a taxa olfielal de
11 7/8 d. soora Londeas, e 00:13t011 rimei° a
11 15 16 d. nt lemas bawarias. mas pio
melo-dia as tabelas foram retiradas e depois
as taxas d 11 3/4 d. fomnt adoptadas.

' Boi ve muco movimento coando-se o papel
truicario de 11 15/16 a 11,3/4 d. e o partica-
lar. 12 1/16 a 11 13 16 ti:

O mercado fechou indeciso,
As taxas otficiaes atfixadas pelos bancos

forana as seguintes:
Londres, por 1;5: li 3 , 4 a 11 7/8 d., a 03 d/v.
Paria, por franco 802 a 810 ws., a 9) d/v.
Ihunburgo , por

marco 	  993 a 1;002,	 a 90 d/v.
Batia, por lira 	  800 a 823 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 370 a 332 0/,,, a 3
NJVil. )(Mi, por

donar .....	 45200 a 4'5200, á vista.

COTAÇÕES DÁ BOLSA.

SU'icrailOs

Sobera nos'	.	 20,3530

Ap9lices
Apolices conv. • de 1:00n 4 "/o

Bancos

Banco iii Commercio, 	 série—
Dito do Israzil,.2 , serie  •
Dito Lavoura e Cominem:o.—
Oito idem 	
D:to da Republica . 	
Dito idem.. . 	
Dito idem 	

CO nIpa ni ias

Emp Obras Publicas 	
Dita idem 	

beGentares
5•,7:;300
6,000
4$300

CaTAÇO DO CAFE.

•Dil 20 de fevereiro

Por arroba Por 10 kilos

Typo n. 4 	 	 7300	 11910.
Oito n. 5 • 	 	 003	 1131 1
Dito a.	 1 1,;(a

• Dito 0. 7 	 	 ?CO	 Ifi.:3-s)

Dito n.	 .,	 i;)	 -800
lJ.tj ii. O 	  : 3 .3800	 !WOO
Dito ' n. 10 • 	 	 • 3:-:;100	 8020 -

1:130.5000

•
245S000
156s010
1098000
102:000
100 000
1035300
1065000

.11009
•,3530‘)

O d.is. da Geral E. Ferro, 	 11, 5.
Oitos idem idem 	
Ditos idem,

Latires •

Banco Credito Real do Brazil,
ouro 	 	 130000

Dito idem, pap el 	 	 780O0
Dito Credito Predid Urbano- 	 	 70$000

Rio do Janeiro, 20 de fevereiro de 1892--
Joaptitit .Navarro dc -An lrade , presidente.—
A . Sinwitsea, • secretario.



reza. 1 do mez

270.352 5.717.119 kilogs,
,33.790 . 403.775 »

17.970

53.260

15.170
1.434

11:3.050
33.477
15.359

145.788
93.780

685.917
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199'1 ,80 de brim da Russia para mochilas. contracto e depois deste assignado, dará a
361 s ,25 de lrim de linho para barras as.
684 metros de panno azul, regular, para

farda mento.
27 metros de panno encarnado para vistas e

vives.
472 metros de elida para forro da liar-

racas
4•10 metros de chita encorpada para colchas,

devendo ter cada peça um numero de metros
que seja multiplo de 4",40.

12171 pares de meias brancas de alsodão,
sem costura de ns. 9 a 10.

3730 ditos idem, idem de as. 7 a 8 112.
8 caixas de guerra com baquetas.
298 enxergões ou suadouros de lã, iguaes

ao typo.
258 pelle,gss pretos iguaes ao typo.

pedrasonarmore brancas de 2''',050X
1 1%1 x0°',030.

1 pedra-ai:amove branca de 2'" X 0,85 x 0,030.
Todos estes artigos serão fornecidos de

prompto, á excepção das pedras, que serão en-
tregues no menor prazo possivel.

Os proponentes, sob pena de não serena to-
madas em consideração as suas propostas, de-
verão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, e para os quaes não ex-
istam typos, assim como as que não forem
feitas de accordo com o art 64 cio regula-
mento em vigor, eseriptas com tinta preta,
em duplicata, com referencia a um só artigo,
numero e marca das amostras e, finalmente,
declaração de sujeitarem-se á multa de 5•11,e
no caso de recusarem-se a assignar o respe
ctivo contracto.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1892.-
O secretario, A. B. da Cosia Aguiar.	 (•

Mercadorias
Pela Estrada de •irro Cmtrol

As mercadorias entradas no dia 19 de feve-
reiro foram

Café 	
Carvão vegetal..
Couros seccos e

salgados 	
Feijão 	
Fumo. 	
Nino 	
Polvilho 	
Queijos 	
Toecinho 	
Diversas	 	 -•

EDITAES E AVISOS
Centa zloria da 3.Iarinba

ASSIGNATURA 01j CONTRACTO

Grupos 2, .1, •7, 6 e 38

São convidados os negociantes Emiti° de
Barros & Comp, Luiz Pereira de Ma-
/cedo & Cemp, Castro & Comp. e Cailos de
'Souza Pinto a comparecer nesta repartição,
no praco de tres dias, contados de 22 do cor-
rente mez, afim de assignarem os contractas
dos artigos . dos grupos adma. que lhes coube-
-rani nas preferencias cio respectivo conselho
de compras, 'para o fornecimento dos Confluis-
sariado Geral da Armada e estabelecimentos de
manilha, 'durante o corrente exercicio,
• Outrosim previne-se aos mesmos negocian-
tes que o não comparecimento no prazo esti-
pulado, importa em uma multa de 5 na
forma, das ordens em vigor.

2 % secção da Contadoria da Marinha. 20 de
fevereiro de 1892. — O contador, F. J. Fer,-
reira,,	 (•

A-rsenal de Marinha clo
de Janeiro

Ev..tme> de ?nachin'stas
De Ordem do Sr. contra-almirante, inspector

deste arsenal, faço publico que os exames dos
individuos que, pretendem, obter cartas de ma,-
chila stas de navios mercant s effectoar-se-eão
DOS dias 20 e 92 do corrente. ás 10 horas da
manhã, na directoria de machinas deste esta-
belecimento.

Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, 19
de tëvere:ro de 1892.—.0 secretario, Elyenio
Candido d t Silveira Rodrigues.	 (.

IEscola: Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, dire-

ctor. previno aos int ',cessados que os candi-
datos aos exames para admissão no curso pre-
vio desta escola e todos os examinandos da
2 1 epoca deverão aqui comparecer • no dia 2
de março do corrente armo, as 9 1/2 horas da
inanl'ã, para tomar conhecimento do pro-
gramma de exames, que será publicado no es-
tabelechnento.

Escola Naval, 21 de fevereiro de 18£2.—
O secretario, Lucidis Aug s:o Pereira do
Lago.

In tendencia, da, Guerra
O conselho de compras desta repartição.re-

cebe propostas no dia 23 do corrente, até ás II
horas da manhã, para a compra dos artigos
abaixo especificados, a saber:

480 metros de algodão para forros de blusas
e, calças.

220 ditos de algodão branco, liso, encorpado
e enfestado para tenções.

104 metros de aninhassem para entertela
blusas.

122m ,50 de flanella para camisas.
4784 metros de brim escuro, regular, tran-

çado para fardamento.

Repartição Geral de Obras
Militares -

Reparos e outros trabalhos na ponte de descai-
Irlrque da fortalez,a de 8. JOo

De ordem do Sr. coronel director gral
interino, Ihço publico que á timini hora da
tarde do dia 26. do corrente, recebe-se nesta
repartição, propostas para Os reparos e outros
trabaPtos precisos na ponte de desembarque
da Fortaleza de S. João, de, aceordo com o or-
çam nto organisado nesta directoria e em
se mpehnento ao determinado em aviso do
Ministerio da Guerra de 13 deste mez.

Os Em oponentss apre3entarão as suas pro-
postas em duplicata e acompanhadas da
caução de duzentos ma réi (20O.) para ga-
rantia da assignatura do respectivo contracto.

Na mesma repartição prestam-se aos inter-
essados as informações necessariaS. -

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 19 de fevereiro de 1892.—Manoe1
Luiz, de Mello NIO203, tenente secretario inte-
rino.	 (.

E.L Va1ÍL de Ferro 'Central do
razil

Recebimento de mercadorias
. De ordem da directoria, se declara, para co-
nhecimento do publico, que só se recebem
mercadorias a despacho nas estações do Enge-
nho Novo, Engenho de Dentro e de Cascadura
a Belém, nos mesmos dias e rias mesmas con-
dições em que recebem as estações Central,
Maritima, e S. Diogo.

Outrosim, que. até segunda *ordem. não se
despacham mercadorias nas supramencionadas
estações.

Eseriptorio do trafego, 18 de fevereiro de
1892.—Marans Guimaiites Filho, chefe do'
trafego.	 (.

Corpo de norabetros

Recebem-se propostas em carta fechada,
até ás 11 horas do dia 23 do corrente, para
o fornecimento de 30 camas de ferro, igual
ao modelo existente; os Srs. comcurrentes,
por occasião da apresentação das propostas,
farão um deposito de 100$000 na secretaria do

caução de 10'/,, da importancia, calculada
sobre esse fornecimento.

Na secretaria do mesmo corp3, presta-se
as informações que forem necessarias das 10
horas da manhã ás 2 da. tarde

Capital Federal, 19 de fevereiro ds 1892.—
Hcnr:spee Eugenio Ayres Lucentt, alferes
secretario.

Inspect o riaare ral da Ins tru e-
0.10 PI-balaria e Secu.nda ria
dia Capital Vedora".

De ordena do Sr. Dr, inspector geral da. In-
strucção. Primaria e Secundaria da Capital
Federal faço publico que, em virtude do que
determina o aviso n. 4160 de G de fevereiro
corrente, do dia 15 a 29 deste me:, em todos
os dias uteisedas 11 horas da manhã as 2 horas
da tarde, nesta inspectoria geral, á rua Larga
de S. Joaquim, estará abe:ta a inscripção para
os exames geraes de prep:retorios, de aceordo

mco as instruções que baixaram por aviso do
10 de novembro ultimo..

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria o
4ecundaria da Capital Federal, 12 de feve-
reiro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria
Nogueira Serra.

De ordem do Sr. Dr. inspector geral da Ins-
inacção Primaria e Secundaria da Capital Fe-
deral faço publico que, tendo de proceder-se á
revisão do quadro dos professsores adjuntos,
interinos, ás escolas publicas primarias, con-
forme foi determinado pelo aviso n. 4408 de
6 de feveeeiro corrente, até ao dia 3 do março
vindouro. em todos os (lias uteis das 11 horas
da manhã ás 2 horas da tarde, nesta inspe-
ctoria geral recebem-se os requerimentos dos
candidatos ao referido cargo.

Os pretendentes deverão apresentar certidão
das approv mações obtidas e exames prestados
na Escola Normal da Capital Federal.

Outrosim. aos actuaes adjuntos exhibain
dentro do mesmo prazo certificado das appro-
varões dos ultimos exam ques e houverem
igualmente feito naquella escola.

liaspectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, de 12 de Feve-
reiro de 1892.— O secretario, Manoel Maria
Noyueira Serra.

—

Primeiro n' te rnato do Gym
nas io Nacional

De ordena do Sr. reitor communico aat paes, •
tutores e correspondentes de alumnos que, das
10 ás 2 horas da tardo de qualquer dia util
até 29 do coerente, poderão procurar na se-
cretaria deste Externato as guias com que
effectuarão na Recebedoria do Rio de Janeiro
o pagamento de matricula e pensão do pr:-
meiro trimes tre do corrente anno.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional
em 12 de fevereiro de 1892.-0 escrivão. Joa-
quim Josd de Oliveira Alves.

Effectuam-se amanhã os exames de admis-
são para o primeiro iinno e de grego doseti mo.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1892.

Segund4, 1!--.:x terna to do Gym-
na .sio Nacional

De ordem do Sr. Dr. reitor, faço sciente T.te
desde o dia 12 do corrente acha-se aberta na
secretaria deste estabelecimento a matricula
nos differentes al11103 do curso, a qual será
encerrada no dia 29 do corrente.

Capital Federal, 11 de fevereiro de 1892.—
0 escrivão, Salathiel Firmino Gonçalves.

(.

No dia 22 do corrente, és :noras da manhã,
effectua In-se neste segundo externato os ex-
ames finaes de grego do 70 a,nno.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1892.-0
corpo, para garantia da assignatura do seu secretario, Antonio Alves C. Carneiro.
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ex^reee contra as notificados os direitos der:-
vadio; de suas responsaltil dadest, tudo nos ter-
mos da lei vigente e na !inana da p ,t i ção ;teima
trans atipta. Para colistite, além dest , , pas-
sar tiles °.uitr s tres de 4;1 mil teor, que serão
publicados por 10 vez 's. dur.',1te mui nEez, em
duas Ihnias (1 , traio ) nesta capital
(sede da innelonada companhia) e mi llixades
na fOrma da lei pelo parteiro /los a tulitorios,que
lavrará, a competente certidão para ser ,junta
aos autos Dado e passaib? ni ,sta Capital Fede-
ral aos 6 d' fevereiro ole 1892. Eu, Jo z e Luiz
da Silva Moreira, escrivão int e rino, o subscre-vi . _ Sahudor A. Matai:. Bart .eto de dragão,

PATENTES DE INVENÇÃO

,y, 1391 . __. memorid de5c..intivo aconipa-
ntutude	 ped:th dc peivilegio (1,0 .m4(e 15
àità-)N, na R	 Is'çttulo5 Uoidos do
'frit& »d eu on t	 4/e
de ne,...1"..70 e dett.,,,:;!ce,7o	 Le
palito QWld'i'v, Hfurado,. ne5ta eqpital.

Este meu invento t e in p ir olijeco trazer uni
novo el mionto muito vantajo:o pira a hygiene
das casas de moradias e lithriis e de grande
ellicacia para a salubridade pubnca.

Pelo desenho iinnexo 1)..de-se julgar da com-
posição da minha nova chaminé representaia.
em seeção central vertical na fig. 1, em seo,tã o
horizontal p tlo.s planos Ali e EF ti;s. 2 e ;
na fig. 4 mostrando /L eleV;109 011S 113:1,11.8 :
na fig. 5 que mostra a secção transversal da.
caixa de desinfectantes e na fig. 6 que mostra
em grand escala o ino(lo de leehar a pori:a
com junta impeanneavel.

A chamine é de chapa de ferro galvall'-
solo. A parte b é a caixa de desinletmait, s
que contorna a base da chaminé tendo (abe.
lentos c dispatos a reeli ,r as materias
infeetant ts Cl) e Cl) sã ) as pai es da chaminé
com a caixa de desinfetei, int es X e o cond.:teto
de 11111 canal collector so l ai. O piai

t.VIO tIt rillleeiollar r e g são I' atros '1' servil' In
hejnncç'iio lis eliap ts te chaminé e no nasal)
tetapa ser V(911 ti auto p.tritas de segilrança.

Na caixa desinf admite B fig. 5, 1 é a inat9tia
desintitelante, Ii é 11100.11‘cba indicando o semi
titIo 11 :1 ga l lida (los gazes. .1 é ilina p irtri in t e-
PlOP eKéa	 exteciOP se fechando her-
inetieal nen( e C11110 Se v1:`, re preSe lltall(10 na
fiz () onde so via a articulação da p-otta, do-
bradiça cuja guarnição ,n veta ti-tu adaptar
em todo seu contorno sobre tuna fita de bor-
raelia collocada em G.

Em restlino, reivinlico como pontos cari
eteristicos da invenção

Unia chaminé ile aerai,,ão e desinfecção paru.
ser oillooada. sobre em) no colleetor de esgotos
',ara, por natio de moa terias desinfeetant as
convenlentenvil f e collocadas , purificar as
gazes infectos chamados o da chaminé no in-
tuito bygieniea de prestar grande serviço á
salubridade publica.

Rio ile Jan eiro, 15 (Ia Janeiro de 1892, —
Como procurador, faio.;

X, 1395—Me amial dcse, • iptivo aco'npanbando
pe 1110 de privilegio daeante 15 tomos ,itt

leopub!iea dos Is'sta :los Unidos dc
para novo processo de estinmlo das formi-

/o/ vinçtio de Ile;wi Nusandier, mora-
do,- na co'amia .12opoldina, estado da Balda.

A minha invenção tmi par fun facilitar a
exthieção das formigas qu tanto prejnizo
O 'o á lavoura, fornecendo a in ?tis convidailiias
um pmdluto espeeialm , n te barato e de MIM-
livel elleito para matill-as, seio precisa!' re-
correr a meios dispandiosos que não podem ser
usados senão pelos Pazendeiros abastados, e de
modo tão limitado que O seu emprego não
produz os beneficias que (I veriam trazer.

O men systoina para matar formigas é a
aplilicação do gaz aeido suitydrico, muito

Sexunkla, e-o!4,1a, doi
pura 0 sex0 (eminint)

No r!'0111';') Hileiund, à .1),Nm	 de

Caxiees

Acham-se ai, , rtas as inseripções de matri-
culas, des(le hoje ate o ilia 29 do corrente, Iias

10 horas da manhã :Á. 1 da tarde.

Norintal
laçcripeifo paeo eawnee5 fie ad'ossiro

Leva-se ao conhecimento doi ¡Oto ressaitos a
seguint't disposição do art.. 59 •14) regulamento:

« OA eXallieS 1	 111111iSS50 t. trão começo no
dia se.ruinte co; da abeittui .a ia mairicula (2 de
marco) e durarão até ao dia anteeedent
110 enverramento desta (13 de na IÇO). sendo a
inscripção feita durant2:a 2 ., quinzena deteve-
relvo».

Secretaria da Eseolallormal, 1 ti de fevereiro
de 1892.-0 secretario, .1. Bio!chini.

1ollyt0clinien,

iNsciintçÃo iie MATRIc VLA S PARA O ANNo
1.1ACTIVo nE 1892

De ordem do Si. Dr. director da es-
cola, litço publico, para, conlieeirento ilo;
interessados, queale 1 (le ni (rçoproximo rota-
ro em doa mi serão reeeliblos nesta secretaria,
os requerimenn is tora a inserip .,:ão de matri-
culas dos inversos eursos dest escola, para
O n 111110 lediVO lie 1892 ; deverei° terminar
o respectivo prazo, de accordo com as dispo-
sições regulamentares, em vigor, no dia
seguinie áquelle que linalisarein os exame::
da 2 , õpooa.

Ninguein será admiltido	 ref rida inseri-
lição, depois do (aterram:mito, qualquer qu
seja o motivo it a negar.

Secretará	 Polytechniea, 20 de
fevereiro de 1802.-0 secretario, AagrHto
Piens:nu

1,He,•ipc,70 pam os ex	 'li 2 , (poca

1)(' ordent (I() Sr. Dr. (liK,elor da escola., fiço
ladino), para cotillecim aito dos interessado:,
que, de I a 15 (lo proximo inez (1 t fevereiro.
se ttebara itberla it ,sta s tereta ria a ins Tipção
para o: exanies :Ia 2 . d1)4 ti das e alentas e
axilas dos diversos cursos desta escola, vela-
i:A»: ao atino Ice: ivo 	 1891.

1,aço tambein si lite. que, dit 15 a 24 do
mesmo mez. serão dados os talões 1, ira. paga.
mento ilis taxas de exam t, ;is quites deverào
ficar entregues na secretaeia an'e ao (lia 25,
camprovando ter sido leito o respeetivo
papinenio.

Igualmente serão re .ebidos, 111 fóruia das
dispusiç -les regulamentares em vigia . , de 1 a
20 dessit niez, os re(lu trimeno): ,lis candidatos
a exante dos primara toritis para
adiniSsão no I" anttO dl c1110 giia 1:
geo..act, • ite, td • i'paoniet, • i	 (1,5eAn

e c'en y n'at, • .	 •
rilltb»: es 11.:11,OS SlInril

seri, mais ;IdiniltillO n .1 inscrip,tão nein a pau:a-
mena) das ntspectis-as taxas, salvo motivo
provado de fi,ri:1 maior ; (I ixando d ser
incluidos 11 n 18 ritlaç -les de exa o 1 reg latiam tes
que não satistizer,an em t 1111) as prescripeões
acima es'ztbeleehlas.

sc Teta/ia da Escola l'o'yt, Ilitiei, 15
janeiro/1e 1892.-0 sieretaaio, .logat:0 Satar..
mino do Kelra 

i(11(1) Nacional (lu Musica,
MATIZ1C1'1,A

De Ordelll (10 cidadão director, faço publico
que alia-se aberta, na se TetiVia Ile-: tv insti-
tuto, a matricula para o correnie atino lectivo
de 1892.

Des(le já 11 ir ser p Eiras as matriculas dos
aluamos (pia este iliAtitiro,
pailt o Iole devem ser reclamadas os cumpe-
tentes gif as.

Institui() Nacional deNftt siva, 1:3 de fest,—
peiro de 1892. — O secretario, E lir t, do de

licida Reis,

EDITAES

De n gti ficae(70 ao .; aeeion :stas,abni,e0 descriptos,
Conipaahia lwlastrial	 'Com is, 1 1 teu,

.) penso O noa me.; da data da 1 , pe-
b!ie'to deste ed t ta r , satisfize,.ent as respe-
clic 15 co;earlas das (patas coreesponlentes tis
saas acç 'Jes C (pie se nektul 391)
pena d.; se.,.eat v;nlidas ent lei'ito pela cota-
ção do tlát deste, por conta e risco dos ' ,vis-
nt OS accionista5, etc.

O Dr. Salvador Antanio Muniz Barreto de
Amigão, juiz na cai nica commereial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital Federal, ete.

FaZ saber aos que o presente edital virem
que. por parte da Companhia Industrial de
Roupas, foi apresentada moa petição (listri-
buida a este juizo, de teor seguinte: 11E111.
Sr. Dr. presidente da Cantara Commercial. A
Companhia Industrial de Roupas, com sede
nesta cidade á rua de S. Pedro n. 53 e re-
presentada por seu presidente, ex-vi do § 10
ilo art. 13 dos seus estatutos, juntos sob n. 1,
requer ao Sr. juiz, aquem for esta distribuida,
que sejam intimados os accionistas constan-
tes da lista n. 2, para fazerem as entradas
atrazadas e para oa quaes ,já foram feitas as
respectivas chamadas, como aVestam os doeu-
ment OA sol) ns. 3 e 4, visto serem a isso obri-
gados como accionistas que são da supradita
companhia, documento n. 5. de quem se con-
stituiram devedores, de conformidade com as
bis riu vigor. A suplicante, fundada no
art.. 4° do decreto n. 850 de 13 de outubro
de 1890 e art. 33 lo decreto de 4 de jul'io de
1591 e ein disposições da lei de 17 de ,janeiro
de 189;1, pede que, preenchidas as formalida-
des consignadas nesses arti gos, sejam as mes-
mas aeções vendidas em leilão por conta o
risco de seus donos, e pua paramento das
entradas acima referidas e ainda não satisfei-
tas, sob as penas da lei. E. R. M. Sobre urna
estampilha de :::;200.—Rio, 25 de janeiro de
1892.— Kvari5to da Veiga G-)n:,atpt. Despacho:
Ao Dr. Salvador MuniZ. Rio, 27 dejaneiro de
1892.— Sita, t Mapa. Proferiu esse juiz o
seguinte despacho. D, A. Notifique-se —

de ,janeiro de 1892.-8W/ou/me
Didribuieão. D: a COrte Real ein 28 de ja-

neiro de 1802. — J. Conceição. A lista dos ae-
eionistas, a que s0 refere a petição infra, é do
to0c Seguinte,: João Gabriel de Carvalho. S.
Bento n. 46, 125 aeções, no valor nominal de
25:000. chamadas de capital 12:503.::, realisa-
do: 7:500, deve a 4' e 5' chamadas na impor-
nutria de 5:0005: Oliveira Guimar,1"s&Comp„
S. Bento 46, 50 acçÕes,vaJor nominal 10:000.;,
chamadas de capital	 realisados
(leve a 5' chamada na int portancia de 1:000.;;
Banco G-manterei° e Industriado Brazil, 5. Pc.
(Ira ti. 12, 250 aceões, valor nominal 50:000,:;,
chamadas de capita125:000: re„il saltos 20.000,
deve IL 5' chamada na imporiancia de 5:0000;
Estevão Cardo-o de Oliveira Bastos, (' ,neral
C,:onara, n. 15, 25 :loções. valor nominal

e'lainadas de capital 2:50 f );>, reallsados
2:000,, deve a 5i chamada na importam:tia de
500;4; José Arnaldo Machado, G.inçalves Dias
n. 50, 250 a-ç -ies, valor noiWnal oba-
maiapts de capital 25:0005, realisados 10:000:2,
dese as 3 , , 4 1 e 5 , chamadas, na importancia
de 15:000; Anicoto Pinto Monte ; ro, imiza
n, 20, 250 ace'ies. valor nominal 50;o) )í), eha,
madas de capital 25:000..:, rea ; isados 15:000.=;,
deve as 4' e 5' chamada : , na importanola de
10:000.;, E por virttale do despacho supra se
pissou o presen te (li foi, pelo t or do qual são
notificados os accionistas acima ineneionad s,
para scieneia, dçt que, dentro do prazo de mil
inez, contado da (lata da primeira publieação
desta, são obri gados a satisfazer á Compa-
nhia Industrial de Roupas as entradas em
atrazo para complemento do capital., de Gdi
inalas, vis'q miq q t'rent ¡bati par occas'ião
das mamas chamadas, sob p?na de serei:1
suas a'ciaa'S vendidas em publico
preço da conieãq na occasiNo deste, pn conta
e riu() dos notificados, para pagamento de
seus debitos A mesma companid 1; podendo
esta, caso não sejam vendidas por NO, de
comprador ttes acçjtes, teclaibtas perdi-
das , aprOpritvalo-se das entradas ft ..itits, o,u
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liluelacto por eompr ssão em voluille
ziilti ih modo O ser vendido em pequenas laias
esp.ciaes por meio dos qua ys torna-se o se«
emprego muito fa; il e sem o menor perigo
para as pessoas que o utilisam para matar
lOrmigas.

Para este fim e preciso fabricar este acido
de modo industrial. em grande usinas que o
podem tbrnecer apreço medico, para tornar
o seu emprego universal, empregando mate-
rios primas das mais economi, as e de facil in-
irodueção no paiz.

O material que me teln dado os melhores
resultados praticas, nas innuméras (xpsrien-
das que fiz para evidsaidar a sup rior;dade
do novo producto sio as 'leiterias primas se-
guintes : O acido snlfurico comumin cujo
preço é relativamente muito baixo, e o sul-
fureto de ferro ou potassio.

O meu systema de fabricação consiste no
emprego de vasos de barro eci=itlo ,ib'e?,,Ç
(1 ,3 vr6), mais ou menos de oit . nta litros de
capacidade, destinados a conter o acido suifti-
rico e a receber tubos cylindricos da mesma
materia, com um cen t imetro de d'amet-o,
crivados de furos na periperia, dentro los
(pules A introduzido o sulfurei Ii f ii.
Vindo da ex tremidade supor ,w d s

dros, tubos de vidronara 1uila do ;,1/.
fissini produzido absolu'ameme d
Modo que é fabricado o chloro, havendo so-
mente divergencia nas mat. Tias primas em-
pregadas. o que dispensa desenho annexo
est? presente relatorio.

Assim produzido industrialmente, este gazé
recolhido e liquen s ito por compressão p ,1os
apparelhosale Caillet ou Hetet, hoje p.,rf dto-
mente praticos para liquefazer granas quan-
tidades de gaz da uma si vez.

Reduzido na fOnno a menor possivel, uma
lata pequena contém uma enorne, quantidade
da gaz deleterio par pouco dinheiro e assim
fica resolvido o problema da extinccão barata
das lbrmigas d ? todas as qualidades.

Para tornar o emprego dest, veneno abso-
lutamente facil o sem irrigo algum para as
pessoas que o utilisem, imaginei dotar as mi-
nhas latas de novo formicida com unia tampa
de parafuso vedando exatamente a bocea cujo
cal recebe p-quena tubuluru onde se adop'a
um cano de borracha que é depois introduzido
em um buraco do formigueiro, toldo o cuida-
do de tapar os outros. D ,sop-, rt indo com va-
gar a tampa, estalrlece-se ligeira commuoi-
cação com a tuladura.e o liquido comprimido,
encontiamdo unia pressão tumor, se escapa,
inunediatamente sob a forma de ga.z que se
introduz com força pato cano de borracha
dentro do formigueiro, sendo muito ficil sua
regulação,

Com a introducção deste gaz dl , brio que
penetra em todos os recantos do formigueiro
ficam Jog. asullyxiadas a folnigas sem r •z pC-
ritina. de tornar á vida e sem o menor prigo
*para o lavrador, não se produzindo a menor

plosão
Tenho obtido na pratica. rcsultados mara-

vilhosos e t nl10 a convicção, com este invento,
1,?1 prestado inilli^ns0 sarviço á lavoura

do meti Lialz, a quem paço applical-o sem
susto.

Em resumo, reivindien ‘10/no pOnto4 caracte-
rísticos da invenção:

1." O emprego do with) sulfydrico no estado
liquido para ser appreado cxtincção das
formiga s como fica acima esp-eificado

2, 0 A fabricação industrial deste acido com
o acido sulfurieo einntritim e o suleureto de
ferro ou de potassio, e a sua liquellicção por
compressão pelo meio dos apparelhos Caillet
ou Pictet. como ficou caplieado acima

A sua distribuição, para einpregal-o
com teala a facilidade, eni latas dotadas colo
tampas ravuladoras, de rOM38,,<, 001111111111iCand0
Com tulailuras o cano de borracha que mi intro,
(luz no formigueiro para regular o escapa-
mento do gaz deleter¡o pela diminuição da
proso ; tudo como ficou explicado ieste
presante relatorio.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 19.—
Como procurado:, .1;do; dee.wd.

V. t7	 — 1	 !' 7,	 :	 . r
II) li O O j Iif 1 de

1)t02);.	 1ie14tb.1%e do; E,0,!,1
p	 TI o 1 . ,;?rfrr+ rhs ote

li ; n-•	 de p: . teo le') O ;los	 n ego-
e,w: flt1 0C,L tdo; p..;,ed	 »21),.ic,v,,-7,) 1yo.;

Wo	 cç+,%0 beipcottes.
cisco Cila, ti,	 destj	 Ie.

Os petroleos naturaes improprios para fa-
bricaç'ão dos oleos dit illuminação e os resi-
iimis das relinaç'N's de p 'trofeu, (audio-1(104
pela miam , de alcatróes acidas lo potroleo. são
duos pr,Klucto:: gila 1 tu tu &ala ao., hoje sem

O objecto dl oito creu r Pu' meio
do; mosm ti productos duas industrias novas,
de resultados t a.n to mais remuneradores quanto
mais elevado fior o pre.00 do carvão no paiz
ter se explorar. 0.s alcatrk-íes cidos for-
inata o residimo sem valor actualmonte da
miriti-ação dos oleos de illumin ição pelo auto
sulniric) chogando sua prothwção animal a
um alzarismo enorme. Sã k estos duas indus-
trio, ; 1 ." A fabricação de gaz de illuminação;
2	 ta'aicação de briquettes para euntbus-
!,.,.1

;	 Uri .;,: n J',;"7o.—A parte
1 .1 , 1t0Pin eúlle4agralla li (10,eleile;it)

aliou noção, A o resultado de oxp?-
ri e ti 'ias realisodas oro collaNiração. operan-
do-s s dn'e mui os militares (1 ., kibuTanunas
de materias e utiliSando-se o Material (lèii na
l'abrica de gaz. de carvão do pedia. Não são
plis meros ensaios de laborat crias, mas a ex-
posição de Nisultados industrio es.

O gaz de illurninação se Vide fithricar com
os petroleos miii tomes lo donsidad, media kle
0,900 ( iii estado Vistoso) oil e um os alcatrões
aciihis previamente ii.mtralisados, como se
explicará adiante.

O gaz obtido A inodoro e seu poder
nome quasi o duplo kl do melhor giz (lo car-
vão do pedra. Alem disso, aquantilad: , kl
gaz produzido para um peso dmhi dos pràdil-
etos é mais ennsideravel que a nui s- obtem
com o mesmo peso de Poa,lel lioolleod. o me-
lhor carvão para gaz conhecido

O matorial noNssario para esta industrio e
o das fabricas do gaz ordinaria s , podendo
qualquer fabrica de giz de carvão de pedra
produzir o gaz de alcatrão, sem ter de mo li-
ficar a sua installação o empreJ,o dos olea-
i-põe.; exige sua ~transação ; esta op-ração,
porém, torna-se uma fonte de lucros pela ro-
cuperação klo acido sulfurico, o qual A geral-
mente de preço elevado onde o carvão de pe-
dra. estiver caro. p , trol-os naturaes não
precisam ser plirilleadO, e dafpli eimi diante
imlica rei pelo nau>' , de aleVrão ao mesmo
tomo) os petroleos naturais d-pre:iados os al-
cotn-as atidos noutralisados.

Ne,11mlis q 70 — Estes
alcatrões, cicie se expedem em grandes vareios
pela fabrica pro Motora, e dlocam-sa em tan-
ques do madeira 1bl:rodos de chumbo e se
cobrem ale Unla camada de agua, calculada
razão de uni litro de agua para 20 kilogiNtm-
mas de alcatrão.

A massa se nuneclie vi goro .4amente, du-
rante um espaço de tempo variavel, segundo

quantidado de, mat-rias tratadas por meio
de um agitador de azas inte:e,twente cio eolme.
Esta operação pile pouco mais ou menos nria
hora por metro cubico de alcatrão.

Abandona-se d p lis o massa a si mesma
duranto dons dias ; o acido se reune então e
pôdo sor decantado ou tirado por nrio de uni
syphão.

Cobre-se de novo o ale:tf Pão de uma ca-
mada de agua e opera-so como precedente-
melite; esta seguindo lapra.Ç10, porém,sôment,
é nwessaria 5i o acido sulfurico muito (Miúdo
que se recolhe em segundo logar for veridavel
no paiz, no caso contrario, passa-so logo á
op ração seguinte:

Consis te esta ultima em tratar o alcatrão
do mesmo modo, não, porem, com agua, mas
eom unia solução ao titula de dons por cento
approx i Madonlente de potassa ou soda bruta e

da dualidade mais inforior, qime ha de tirar es
vestigios lii acido.

E' claro que o4 tilados ihk agua e do P o
-tassa (liteClimliimtlu1i o aÁdo li (leni variar em

certa proporção. Eliminado o liquido aquoso,
resta uni almtrão neutralisado que se adia
prompto para servir. quer para a fabricação
d gaz. qm, r para a fabrie ição de briquettes.

Daus processos se podem empregar para
producção do gaz com os alcatrões de que
folio aciina, 1. Deve ser lema ao que pelo
iram' a i re't,'i,e kl 'signo in listinetamente
alcatn'is itcOlos neutralisados e os p.,troleos
iiatuntes viscosos).

No primeiro processo, laz-s? uma inistin'a
de alcatrão e inn corpo mutilo dividido, ser-
ragem ou pô d:., k,ar vão, nas seguintes pro-
po:'ções:

Alcatrão 1 e p .) de carvão ou serragem 1.5.
A mistura se introduz na retorta de gaz

ordinario e se distilla.
011t,on-se por 10O kilo£raininas de ale itrão:

-15 inetros cubieos de gaz inodoro de densidade
•0,11008 e forneemdo a Gtecei-lcom (10 vadias
durante uma hora) com o consumo de -17 li-

*iras; e no tambor ou barilet 37 kilogrammas
[te alcatrão arrastado. o qual, misturado com
outra carga. mião ha de prejudicar por fôrma

quer ao rendiincli ! o, glier ao poder
illuminante do gaz.

Em resumo, para um mesmo pso de ma-
t"rias primas, o processo (1 , ai sairão fornece
uni terc:0 (Ic gaz mais que o melhor Poi , e1, e
o poder illuminante do giz de alcatrão e su-
perior ao do melhor gaz de carvão d.- pedra.

Pela comparação comidnala dos rendi-
mentos e dos poderes illuminantes dos gars
kle alcatrão e de carvão , obtem-se este
resultado (mo , a toso igual de alca t rão e

tI distillados. o gaz •1: , alcatrão eine,
uma quantidade (tua; V eIs ho)1oe de luz que()
gaz (L, ramocl.

O gaz de alcatrão se p 'de queimar em uni
bico ordinaria Com nill hic;) , O con-
sumo deve ser reduzido a 21 litros por lima e
o para-luz (;(.'eao) deve ser collo:-ado a 70 ceil-
tin t eiros ia elmo) ma.

O sogaindo i,,) es. tem por fim o enrique-
cimento do gaz fabricado com carvão magro.
A op?ração A eXtremaincutp sitriplèS'. Reune-
elle-se o carvão para distillar com 2 a 5 0, do
seu peso de alcatrão, s. ,gundo a riqueza do
carvão cio p ?Ora empregado. e distilla-se a
mistlira dentro da retorta.

Esta operação. lovado a elfeito com carvão
de rwoy ie'm ,:, deu um rendimento em gaz
sul-prior ao do molho' , Cruoi q . sendo augmen-
todo o poder illuminante.

As num litaons da utilisação des:..ripto são as
que seguem:

(1) A fabricação do gaz de illuminação com
o alcatrão de patrol oo não exige apparelho
novo algum, pod endo uma usina de giz do
carvão de pmlea, adoptar agredia eabricação
sem ter de modificar o sou material;

b) O a i eltrão de petndeo produz unm quan-
tidade de gaz quasi dupla da qule fornece o
Otet4')r carvão para giz;

C) O gaz de alcatràak de petroleo tem uni
poder illuminanto muito superior ao do me-
lhor gaz 1 , carvão do p ,lua;

O) O alcatrão de patroleo custa menor preço
do que o carvão para gaz

e) A nentransaç,ão dos alcatrões acid()S do
petroleo da grandes quanti,lades de acido sul-
Oleie() e-almoedai

f I A venda do acido snifurico pôde cobrir
mais ou In mos as (lesionas de compra dos al-
catrões atilo

Fbic 	 do beilioetle; wea. topteeimenoo,,
—os petrol ,os noturnos (11 , 1Evciathi.s e 04 al-
catrões acidos neutralisados podem ser empre-
,,kraklo 4 para a fa bricaoã o kle aZglOmerados des-
1 i nado,: a ci uèci nr g ilo il forivillias ou lbgões
fiXiIS ou movediças. Para este fim, mistura-se
intimamonte s , rrageni, retalhos de couro,
pellos, etc., triturados em estado de tina di-
visão, com apprOXillladameide uni decimo do
seu leso de alcat pão. Esta mossa samiliquida
se distribue no estado quonie. ein moldes
igualmente aquecbbs, e se submette a pres::iio
energiea afim de expeliir o excesso de alca-
trão,
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Depo:s de esfriadas as briquettes ficam ex- 1
postos, quer ao calor de uma estutii, quer ao
calor do sol ardente alátins dias, tomando,,
assim uma e.onsisteneia suflieiente para o uso,
a que se destinam.

E' evidente que a serragem, retalhos de
couro, etc., podem ser substituidos por pó de
cardo. A. fabricação, aliás. deve-se operar
absolutamente como á dos briquettes urdiu-
rios.

Em resumo, reivindico como pontos cara.
cteristicos do meu invento

1. 0 A preparação e utilisação industrial dos
alcaWes acidus de petroleo e dos petroleos
atroes depreciados, para, a fabricação do gaz
economieo de illuminação e para, fabricar bri-
quettes ou agglomerados para combustivel,
pela sua neutra lisação pré.via, eliminando todo
o acido sulfurico que elle contem, em tanques
de madeira forrados de chumbo, e procedendo
como ficou espaeificado neste relatorio

2.° A applitação do dito . alcatrão de petro-
leo assim neutralisados e do petroleo natural
depreciado, á litbricação do gaz de. illuminação
misturando-os com uni corpo muito dividido
tal como a serragem e o pó de carvão de ‘e-
dra, nas proporções indicadas e tratando a
mistura ema O mesmo processo e appe,relhos
empregados nas fabricas de gaz de carvão do
pedra

3." A applicação destas mesmas materias
assim neutralisadas para o enrequeeimento do
gaz fabricado com carvão magro inisturando-as
com o dito carvão nas proporç -ms de 2 a 5 0/0
segundo a riqueza deste til imo antes de o des-
tillar nas retortos, como especificado acima ; •

4.° A applicação das mesmas matarias neu-
tralisadas, a fabrcação de briquettes e agglo-
merados, misturando a deciina parte das ditas
com serragem de madeira, retalhos de couros,
pclies, etc. ou mesmo com moinho de carvão
de pedra, e preparando as br:quettes ou agglo-
iiierados conto ficou especificado no preselite
relatorio.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1892.—
Como procurador, Jules Gdraud.

SOCIEDADES ANONYMAS
Cx)na paulti ft, G'rerul do Com-

nierciu o Industria

RELATORIO QUE VAE SER APRESENTADO A' AS-
SEMBLE .A GERAL DE 29 DE FEVEREIRO DE
1892.	 9

Senhores accionistas
Em cumprimento ao art. 10 dos estatutos

que regem a nossa companhia, venho apre-
sentar-vos o •relatorio das operações sociaes
effectuadas até 31 de dezembro de 1891,
' A companhia tem funccionado com seus
estatutos autorisados pelo decreto n. 165, e
sua assembléa geral constituida em 25 de
fevereiro do mesmo nono, tendo nesta data
iniciado suas operações commerciaes.

A directoria executou o que determinam os
arts. • 40 e 41 dos estatutos, cujos quantias
foram levadas ti, conta especial que figura no
activo e da quarjá foi deduzida a amortização
de 5 0 /,, deducção esta qugserá feita sentes.
tralmente, até ficar liquidada tal impor-
tando.

Como vereis do balanço, nenhuma despeza
de incorporação teve esta companhia, assim
como do mesmo e respectivos annexos, vereis
que o estado da nossa companhia é prospero,
como demonstra o movimento commereelal
abaixo.

Exporluç,lo

Foram exportadas no corrente anuo 50,052
suecas com café, no valor de 2,999:79286;25.

Laportaçao

Foram imparladas no corrente armo 381.300
peças de pinho dos Estados Unidos da America
do Norte, Canadá, Sueca e Noruega, com
)1.990.517 pés, no valor de 1.816:7538000.	 i

Foram importadas, no corrente atino 31.500
barricas com larinlia de trigo no valor de
683:5078 tifo . • '
• Idem, no corrente anuo, 40.00 .0 caixas com
kerozene. no valor de 148:7438740.

Idem, DO corrente anuo. oiitraS mercado-.
ria s , no valer de 447:852$555.

Na importando total de 3.096:916$695.
O movimento de. consignação de generoso

de navios, foi de- alguma importanda pelas
cominissõos elreetuadas, 39 navios foram rece-
bidos cia consignação e oito vapores.

O movimento, do cortume foi o seguinte
As compras foranido 39.700 couras,ineluida

a mão de obra e mais destinas de fabricação,
na importancia de 410:077$399, sendo a venda
de 35.000 meios de sola e outros preparados
na importando de 261:650300.resultando um
lucro regular, ,que esperamos ver augmen-
todo com as 110VaS bernfeitorias ultitnameute
realisadas..

Apezar da baixa do cambio e do augmanto
dos direitos de importação, e da crise pela
qual passa a nossa praça em geral, temos a
satisfação de dizer-vos que obtivemos um
lucro rasoavel, que pertnitto a distribuição de
um dividendo calculado em 68500 para cada
acção integra usada e 2,3400 para cada uma
com 50 towealisados'.

Para fazer face ao sempre crescente movi-
mento commereiol de nossa • companhia, e para
não pesar com chamadas sue .essIvas sobra 03
Srs, eceionistas, tivenaos de fazer uma emisão
de 600:0008 em 6.000 d?boatare:, autorisados
pelo art. 8. , g 8 . dos mesmos' estatutos, que se
acham garantindo unia conta carronte que foi
aberta 'a companhia

A verba que figura por endossos provem
dos descontos de lettras aceitas em pagamento
de meriadcwins, e qae são 'de compradores de
primeira ordem.	 .

Tendo a. pratica demonstrado a necess:dade
de reformar os nossos .estatutos, em certos
pontos, .como o diminuição do capital e nu-
mero de diretores e • membros do coa-chio
fiscal, elaboramos um nova plano, que' vos
apresentamos em separado. 	 •

O movimento de aeço5es desta companhia foi
o sepulte: .

'
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Os Sr. Dr. Eugenio Poney e Emiti° Saint
Denis communlearam que, em vista dos MS
muitos ali:azares, não podiam edntinuar a
oceupar os lograres, de directores, e, pedindo
sua exoneraçao lhes f ti cone-dida. •

Da conformidade, • ao art.. 32 dos estatutos.
foi o membro do cons-dho fiscal o'Sr Fran-
cisco Casemiro A. da Costa substituido pelo
supplante o' Sr. conselheira João Silveira de
Souza.

Do quanto sucintamente fica exposto, "é
Feito esperar que a companhia tenha um
desenvolvimento cada vez maior e rsalise
transite,ções importantes, attingimlo sucessi-
vamente a um maior gráo de pro speridade ; e
podeis contar que para o al?anee deste resul-
tado, a directoria não poupará esforços.

Rio de Janeiro, .25 de janeiro de 1892.—C
C,otrinz do' Sifol, presidente.

PARECER DO CONSELHO FISCAL.

O conselho fiscal da Companhia' Geral de
Commerc:o e Industrio, tendo, em cumpri-
mento de seu dever, na forma do art. 33 dos
estatutos, exaniinado attentamente o balanço e
contas da mesma referent-os no anuo sodal
/indo em 31 de d ezembro ul t imo, achando-os
exactos e conformes corri e respetiva escrip-
turação, que lhe foi presente, ti de parecer
sejam o dito balança e contas approvados pela
assembleia geral dos Srs. acionistas, assim
como os actos da gestão da directoria no Pes
ferido anno.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1892.—
Ilermaao Jopoeit.—Jino Siyeeira de Souza.—
Rara° ria Paranapizeabl.— C. M. Laye.—
Áltamet 2lattos Go44es.

BALANÇO GERAI. Em 31 DE DEZEMBRO DE 1801

Ac:ity)

Accionistas:
Entradas a realisar 	 	 879:8208000
Caução da directoria 	 	 50:0008000
Móveis e uteneilios	  	 3:684$900
CoCtunin de Sant'Anua e hem-

leitarias 	  6'02: 0018075
Lettras a receber 	  42:5268000
Mercadorias existentes  •	 720:6508310
Diversos devedores 	 214 : 0248010
Diversas contas 	 	 364:6008892
Valoras em garantias • 	 38:0008000
Endossados 	 	 994:615$214
Debentures em caução 	  OCO: o00$000

Caixa
Dinheiro existente. 2:2745431
Deposito no Lon-

don	 Brazilian
Banck, United. 53:4118840

55:6868271

4.571:7018672

Passivo
Capital

20.0..10 acções da 100'4000 	  '2.000
Acç'oas em caução  "	 50
Saques a pagar.... 	 	 2:1
Lettras a pagar 	 	 7?
G oranti'os	  	 38
Endossos  '	 	 • 994
Emissão de debentures 	  000
Diversos credoros. . . 	 	 672
Cons'gnações 	 29
Prilnekro...di videndo 	 	 68
Fundo" do reserva  '	 10
Imposto de dividendos 	 	 • 1
Porcentagem da directoria. ....4
Lucros suspensos 	 	 6

4.571:704$672

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1891—C..
Cotrim da Si!.tm, pres:dente. — F. Hrraro,
guarda-livros.

DEMONSTR:1ÇÃO DA CONTA DE LEÕROS E PERDAS

_Debito

lIonorarios 	 57:000$000
Ordtnados e gratifi-

cações. 	 - •	 30:200$000
Telegrammas 	  23:1078;073
Corretagens 	 	 5:7858720
.1 ii ros e (1 o seon tos . 	  7 9: 953860 I
Diflerenças de cam-

bio 	 	  17:342,5257
Despezas 	  23:9198504

237: 368$ 1 50
Conta de amortisa-

ção, segundo o
art. 41 dos esta-
tutos

Fundo de reserva,
segundo o art. 30
dos estatutos....

1 0 dividendo
6.500 em 5.000

2.400 eni 15.000
aeçars 	  32:000$000

• acçães 	  3t1:500$000
08:500$000

Porcentagem da di-

Imposto sobre o di-
valendo 	 	 .1:.027$500

oreetoria segundo
a art. 30 dos es.

• tatu tos 	 	 4:110:8000
Lucros suspensos 	 	 6:2308882

342:7778470

000,000
0008000
3218040
8158660
0008009
6155214
000:8000
0678986
4758160
5008000
5405930
0278500
1108000 •
2305882

1.5:000g±000

10 : 5 10$930
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Credito

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1801.-
C. ( fl -ia d Saca, presidente. —F. Ferrar°,
guarda-livros.

Companhia Urtlar'ica, de l'apel
utte milhe -1...4,1,f

Acra D ASSi 1flhIA GER XL EXTit.OiiUNARiX

Aos trinta dias do mez de dezembro de 1891
a um hora da tarde, reunidos na Sala do es

-criptorio da Companhia Pabric.a da Papel Gnt-
tenberg á rua Theophilo Ottani n. 74, os St.
accionistas ropmsentando 1345 acç r:es. o Sr.
director presidente.. Dr..Antonio Felicio dos
Santos, verificando a lista alas assignaturas
inscriptas nn livro de ,presença- declarou, que
havia numero suflicient e. e abria a sessão.
visto tratar-Se lo cons!itatir. as senibléa geral
extraordinaria , que no vaso o cerrente podia
deliberar par não se. terem  rex t ido os aeci o-
ni stas nos dias 18 a.21 lo coerenie mez poen.
(ss gimes foram suceessivarnente coa vocielos.
na /Urina do art. 15° §4) do decreto de 17 de
janeiro de 1890...

Em acto continuo. convidou para secretarias
os accion : seas Dr. Fel iano Rodrigues Lima
Duarte e José Alves da Silva é Sá- O Sr. pre-
sidente declarou, que cri oljecto a resolver
llestg reunião, uma proposta da directo:lia so-
•bre a re tiorma /los estatutos para o aumento
do capital que tinha o assentimento do con-
selho fiscal, e que convinha, que os Srs. accio-
nistas tivessem conhecimento da exposição
justificativa que ella apr-sentava, que passava
a ler, bem como do pa recer fiscal. Terminada
a leitura o Sr. presidente fez diversas consi-
tlecaci-e ainda sobre o estado da companhia
que. a não ser a extraordinária baixa do
eamhM, que affestou profundamente o seu
estado economico, • pela compra de importan-
tes machinistnos importadas da Europa e
grande parte já remettldas para .Mendes onde
se acha installada a fabrica, • estaria a compa-
nhia em estado lisongeiro, .chegando OCR seus
fins exceder ao seu orçamento primitivo, tendo
feito aqui acquisições importantes por preços
mais que razoaveis, promettendo futuro espe-
rançoso para a mesma. Quefazia portanto nin
appello aos Sr.s acelotlistas para augmentar-se
o eanital social, de seis centos para mil Conto;
sendo este aumento a•pplicado ao pa4mento
dos maehinismos da companhia . conforme' a se-
guinte proposta da directoria: AO art. 4 e dag
estatutos: — Em logae de seis ceeros . aenres em
tres mil accies, dieasse : O captai da compa-
nhia será de mil contos em cinco mil anões
de duzentos mil réis (o Mais como está na
proposta.)

Terminada a exposição	 3r. presidente faz
em discussão 'a proposta convidando os
accienistas para se manifestarem sobre • ella,
afim de habilitar a administração a realisar o
aumento pelos meios menos onerosos aos ac-
donistas, atendendo as difilauldadeS que asso-
berbam actualmente a nossa praça pela falta
de eapitaes.

O Sr. accionista Rasadas Viana abundando
nas eonsideraçõea feitas pelo Sr. presidente,
concluiu fazendo a seguinte proposta;

Fica a directoria - auctorisada a elnittiv mais
duas mil aerf•es quando jul gar oppertuno,
dando a estas qualquer bonificação que pare-
ça rasoavel,preferindo sempre na subseripção,

rs accionistas primitivos na proporção do nu-
mero d acções que possuirem.

Fira tambein autorisada a einitt•ir empres-
ímos em debentures até o valor de mil contos,
nas c ndieções que parecerem melhores, assim
como a fazer as chamadas de capital que re-
au'ar netessarias, fazendo effeetiva entre os

•iccionistas remissos á disposição do artigo 4"
do decreto de 13 de outubro de 1890. Não
havendo mais quem Pcdisse a palavra, e en-
c!rrada a discussão, foram postas a votos, e
approvadas por unanimidade todas as propos-
tas. O sr. ,presidente declarando, que nada

amais havia  tratar nesta S2SSãO extr,00dina-
ria, agradeceu á assembléa a confiança depo-
sitada na administração da companhia e que
continuaria a Dizer sacrificios • para que a
mesma superando suas difficuleades aetuaes
venha, a ser em breve um dos grandes facto-
res da industria nacional, o que se consiguirá
mediante mas um pequeno. e-líbrço (à vista
dos recursos, que estala em acção para a sua
prosperidade.	 .

E eu, secretario lavrei a presente acta, que
vae por mim subscripta com os demais mem-
tros da mesa e pelos ascionistas presentes.

Rio de Janeiro 30 de debembro de 1391.
—Dr. Antonio Felicio dos Sa,ttos. Presidente.
—D n . . Peticiono de Liota D:wrie, secretarie.
—Josj Alves da . SilvJ e Sei, Idem.

P1.oposla

A directoria da Companhia Fabrica de Papel
Guitenberg, nos termos da lei das sociedades
tulonymas vem em traços breves ponderai,
ViS,(11.10 é ureente fazer-se o aumento do seu
capital social e consegu gemente' as chamadas
que faltam para .completar o capital de
000:000$ com que se constituiu. Estando rea-
Usada parte da 6' chamada faltam as subse-
quentes até a 10.

A companhia, como sabeis, .foi • constituida
com o capital de 600:000A. nos termos de seus
estatutos, com a faculdade de emittir debenta-
res até a importanda de seu capital social,
sendo as entradas de 10 n/fe

organisada em épaca da mais promettedora
prosperidade, o oeçainento para a sua consti-
tuição definitiva foi estimado em calculos se-
guros pelo seu director technieo . Dr. Leving
Fog., no maxila() eia 1.000:000;;$ tomando por
base o cambio de 24 dinheiros sterlinos por 1:se
Por iniciativa do seu director presidente Dr.
Antonio Felieio. dos Santos, e Banco dos Esta-
dos Unidos do Brazil. haja da Republica, teria
o compromi sso de tomar dl:Untam: lia Impor.
tancia de 400:000.:•: , completando assjm o no-
cessado pára montar o estabelecimento da fa-
brica, que sein duvida olguuia, S2rã o pri-
meiro de seu genero no nosso palz, paimets
tendo resultado compensador.

A rr:se financeira que atravessa o paiz, veio
mudar como sabeis a face economiea de todas
as emprazas que se foram organisando com os
melhores intuitos, mormente aclimais que,
como a nessa tinham de importar os seus
machinismos do rstrang,eiro, tendo da a. elidir
com o neeessario quantitativo para. o sen pa.
emento, tendo este de fazer-se sobre a base
de um cambio desUvorabillissilno, vindo por-
tanto a custar quasi o dobro do que for-á ef-
lhe iviumente orçado.

A previsão mrtaht ) a mais bem orientadas
tem de ceder as condições economias do nosso
commescio, sendo o - augmento do capital da
companhia uma necessidade indeclinavef.

A chegada dos hnportantés machinismos da
companhia, quasi todos. desembarcados que
vão sendo remettidos para o seu destino e as
importantes obras em coestrucção, grande
parte executadas com materiaas e povoai ob.
ti(109 ainda por pios vantajosissimos em re-
lação ao estado actual, augairtio em beaveum
migo esperançoso, se não faltarem os ele-
mentos urgentiginies 911e imperio samente re,
clama a emprezi, da seus aeeionistas.

para melhor hadilitar-vos a • directoria apre-
senta a vossa apreciação o orçamento appro-
ximadà da fabrica ern estado de funocienar,
feito yd° seu engenheiro. tendo tomulo por

'base os 'pestes actnaes tainbeiís de aalario, (lime
tem anginentado na pfopoeçao que sabeis_	 t

Assim, po:s, podemos calcular que o preço
da fabrica importará approxiinadamente
1.500:000, isto é, unas 500:000s do que liet,
primitivamente orçado,: o que não é demais,
attendendendo ás eircumstancias que teem
actuado para a elevação da todos os preços.
como sabeis.

Assim, pois, nos termos dos arts. 23, 118 e
sesmintes do decreto de 20 de outubro do cor-
rente anuo, a directoria submette á vossa de-
liberação aseguinte proposta. para que a seu
Orno seja submettida à assembléa geral dos
Srs. accionistas.

1." Fica a directoria da Companhia Fabrica
de Papel Guttenberg autorisada a fazer o au-
mento do seu capital até 1.500:000$ podendo
jeira isto lazer as operações de credito que
julgar mais conveniente aos seus interesses.
• 2.° Fica bambem autorisada a fazer as cha-

madas, já de todo o seu capital primitivo, já
lambem dogue se tornar neeessario, de ae-
conto com a precedente deliberação.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1891.— •
De.. '1:atonia Felicio dos Santos—Josti da Silva
.111^Uloç—Joçd hei//no dos Santos — Joaquiln
Peclt'o de Alcatifara.

' •	 Parecer

O conselho fiscal da Companhia Fabrica de
Papel Outtenberg, á vista da exposição da di-
rectoria, que se justifica taba linente, mos-
fiando não só a necessidade de todas as cha-
madas com que se constituiu o seu capital
social como o imprescendivel augmento deste,
para levar a companhia ao. seu gruo de pro-
speridade, é de parecer que seja convocada
unia asseinbléa geral extraordinaria nos ter-
mos da proposta da directoria e para os fins
indicados na mesma.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 189L—
E Henrique Hettley—Josd7I. Vieira—Jõsd
cente de Segadas Vianna—José Leite de Casiro.

Certifico que a Companhia Fabrica de Papel
Glittenberg•fez archivar nesta repartição eilt
onze de fevereiro do corrente animo, 0:3 docu-
mentos relativos ao augmento do seu capital
social exigidas por lei: Certifico segundo que
o certificado do deposito é do theor seguinte:

Junta Fiscalisadora de bancos e Con ipa uh i a s,
Capital Federal, vinte e nove de janeiro" de
mil oitocentos e noventa e dous.

Certificamos, na qualidade de membros da
Junta Fiscalisadora de • Bancos e Companhias,
que verificámos a realidade da entrada da
quantia de quarenta contos de rais, no cofre
do Banco da Republica dos Estados unidos do
13ralil a credito da Companhia Fabrica de
Papel Guttenberg, valor correspondente a dez
por cento sobre quatrocentos contos, de reis
com que augmenta o capital da referida com-
panhia, na 'fôrma do artigo noventa e seis do •
decreto numero quatrocentos e trinta e quatro
de quatro de Julho de mll oitocentos e no-
venta e um.

Seeniam-se duas estampilhas de duzentos
reis, devidamente inutilisada•s pelo seguinte:
Francisco Foster Vidal e Gaspar M. 13. de
Barros Falcão.

Secretaria da Junta Commercial da Capitai
Fed 18 de feverairo de 1892.-0 (lindai
maior Moto& do Nasv intento Miai.

- Seguiam-se tres estampilhas, uma de mil
2'Çj$ e duas de quatrocentos reis, •cada unia,
devidarnente inutilisadas.

	•

ANNUNCIOS

Untproza	 (r,=, t piai e Coa -
s t	 tio. ltio.) .-4G-i-undo (1()

-
-Ficam stispensas as transferencias de arções

desde 24 do corrente até ao dia em que se rea-
lisar a assembléa geral ordinaria

13.ict de Janeiro, 21 de fevere:ro de 1892 —
ct Presidente , Ltd:. Rodrigues de Oliveira. (.

Riu de Janeiro — Imprensa Nacional — 1802,,

Cafés:
Lucros nesta conta
	 49 : 06f3S, 310

:Nlereadorias de cor-
tUme :

LU roS nesta conta
	 70:473$601

Mercadorias gemes:
Lucros nesta conta
	 202:191$519

Commissi"ies: • •
Saldo desta conta.. 	 21:04010

342 :777$470


